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RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

 ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

Deliberações  

51.ª  Reunião / 32.ª  Sessão  Extraordinária  Realizada  em 
2022/12/20 – 2.º  Extrato  Parcial  e  último

- Deliberação  n.º  606/AML/2022:

Proposta  n.º  665/CM/2022 - Plano  “Lisboa  65+”,  nos  termos  da  proposta

Subscrita  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal.

Deliberada  por  alíneas:  
Alínea  a)
Ponto  i
Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD /  
CDS-PP / CHEGA / PAN / MPT / ALIANÇA - Contra:  PCP /  
BE / PEV / LIVRE / Deputada  não  inscrita  Daniela  Serralha 
- Abstenção:  PS / IL.

Ponto  ii
Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD / 
CDS-PP / IL / CHEGA / PAN / MPT / ALIANÇA - Contra:  PCP / 
BE / PEV / LIVRE / Deputada  não  inscrita  Daniela  Serralha 
- Abstenção:  PS.  

Alínea  b)
Ponto  i
Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD /  
CDS-PP / CHEGA / PAN / MPT / ALIANÇA - Contra:  PCP / 
BE / PEV / LIVRE / Deputada  não  inscrita  Daniela  Serralha 
- Abstenção:  PS / IL.

Ponto  ii
Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD /  
CDS-PP / IL / CHEGA / PAN / MPT / ALIANÇA - Contra:  PCP /  
BE / PEV / LIVRE / Deputada  não  inscrita  Daniela  Serralha 
- Abstenção:  PS.

Ponto  iii
Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD /  
CDS-PP / IL / CHEGA / PAN / MPT / ALIANÇA - Contra:  
PCP / BE / PEV / LIVRE / Deputada  não  inscrita  Daniela  
Serralha - Abstenção:  PS. 

Alínea  c)
Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD /  
CDS-PP / CHEGA / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA - Contra:  PCP /  
BE / PEV / LIVRE / Deputada  não  inscrita  Daniela  Serralha 
- Abstenção:  PS / IL.  

[Ausência  do  Grupo  Municipal  do  PPM  nestas  votações  
com  exceção  da  alínea  c).]

(Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça  nestas  
votações.)

Proposta  n.º  665/2022

Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  o  Plano  “Lisboa  65+”,   
nos  termos  da  proposta

Considerando  que:    

a)  A  longevidade  da  população  constitui  um  dos  maiores  
desafios  do  Século  XXI.  A  longevidade  permitida  pelo  
avanço  da  ciência,  o  progresso  socioeconómico,  e  a  melhoria  
dos  cuidados  de  saúde  atualmente  disponíveis  de  forma  
universal  induz  um  aumento  progressivo  da  população  65+;

b)  De  acordo  com  os  dados  provisórios  dos  Censos  2021,  
aproximadamente  130.000  munícipes  de  Lisboa  têm  mais  
de  65  anos,  revelando  um  quadro  populacional  envelhecido  
com  cerca  de  ¼  da  população  idosa;  

c)  A  pandemia  COVID-19  afetou  de  forma  relevante   
o  bem-estar  físico  e  mental  da  população,  tendo  
agravado,  em  particular  a  população  mais  envelhecida.  
Durante  este  período,  a  pressão  sobre  o  Serviço  Nacional   
de  Saúde  aumentou  exponencialmente,  tendo  sido  exigido  
às  entidades  públicas  o  reforço  de  equipamentos,  bens   
e  serviços  destinados  à  saúde;

d)  A  pandemia  veio  reforçar  a  necessidade  de  sistemas   
de  apoio  de  proximidade,  que  permitam  aos  munícipes,   
em  particular  aqueles  que  pela  idade  são  mais  vulneráveis,  
tenham  acesso  a  profissionais  de  saúde  e  medicação  
adequadas  às  patologias  de  que  possam  padecer;

e)  Também  com  o  objetivo  de  evitar  novas  vagas  
epidemiológicas,  é  necessária  a  constituição  de  uma  rede   
de  saúde  assente  na  proximidade  e  na  triagem  das  situações  
que  podem  merecer  maiores  cuidados  de  saúde,  evitando  
idas  a  urgências  hospitalares;  

f)  A  carência  de  médicos  de  família  agravou-se  nos  últimos  
anos,  assumindo  particular  gravidade  nos  mais  idosos,   
o  que  provoca  idas  às  urgências  hospitalares  que  poderiam  
ser  evitadas;

g)  No  contexto  da  sua  intervenção  social,  pretende-se  que  
o  Município  promova  um  conjunto  de  ações  que  assegurem  
diferentes  respostas  flexíveis  e  complementares  aos  meios  
disponibilizados  pela  Administração  Central,  possibilitando  
o  acesso  a  mais  cuidados  de  saúde  à  população  mais  
vulnerável  e  envelhecida  residente  no  Concelho,  contribuindo  
para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida,  promovendo  a  saúde  
e  a  prevenção  das  doenças;

h)  No  âmbito  do  apoio  à  população  mais  envelhecida   
e  carenciada,  propõe-se  a  implementação  do  Plano  Lisboa  
65+  que  irá  envolver  diferentes  cuidados  à  população  com  
mais  de  65  anos  residente  no  concelho;

i)  O  Plano  Lisboa  65+  deverá  ter  uma  natureza  gradual  
e  adaptativa,  abrangendo  no  futuro  medidas  adicionais;
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Plano  “Lisboa  65+” - âmbito  

a)  Propõe-se  a  implementação  do  Plano  Lisboa  65+,  iniciativa  
municipal  abrangendo  o  seguinte:

I - Serviços  de  teleconsulta  de  medicina  geral  e  familiar,  
assistência  médica  ao  domicílio  em  caso  de  necessidade  
assinalada  e  transporte  em  ambulância  quando  
determinado  pelo  médico,  para  todos  os  munícipes  com  
65  e  mais  anos  de  idade,  residentes  em  Lisboa  e  aqui  
recenseados,  num  total  estimado  de  130.000  pessoas;

II - No  caso  dos  munícipes,  que  ascendem  atualmente   
a  cerca  de  5.000,  beneficiários  do  Complementos  Solidário  
para  Idosos,  um  conjunto  de  apoios  reforçados,  incluindo  
serviços  de  optometria  com  entrega  de  óculos,  consultas  
de  higiene  oral  e  colocação  de  próteses  dentárias  
amovíveis  em  acrílico,  o  que  incluirá  a  realização   
de  diferentes  tratamentos  prévios  que  deverão  variar   
em  função  da  situação  particular  de  cada  utente.

Plano  “Lisboa  65+” - implementação  e  orçamento

a)  Para  a  realização  dos  serviços  de  telemedicina  disponíveis  
24  horas  por  dia,  durante  365  dias  por  ano,  assistência  
médica  ao  domicílio  em  casos  de  necessidade  sinalizados  
e  transporte  em  ambulância  em  caso  de  indicação   
do  médico  ao  domicílio,  estima-se  a  contratação  de  serviços  
que  não  deverão  ultrapassar  600.000  euros  (seiscentos  
mil  euros)  em  2023;

b)  Relativamente  aos  apoios  dirigidos  aos  beneficiários  
do  Complementos  Solidário  para  Idosos,  propõe-se   
a  realização  de:  

- Consultas  de  higiene  oral  a  um  custo  unitário  de  25  euros/ 
/consulta  a  serem  realizadas  pela  Faculdade  de  Medicina   
Dentária  de  Universidade  de  Lisboa,  no  âmbito   
de  Contrato-programa  a  celebrar;

- Colocação  de  próteses  dentárias  amovíveis  em  acrílico,  
incluindo  tratamentos  antecedentes  por  um  custo  
unitário  médio  de  500  euros,  incluindo  tratamentos  
antecedentes,  a  serem  realizadas  pela  Faculdade   
de  Medicina  Dentária  de  Universidade  de  Lisboa   
no  âmbito  de  Contrato-programa  a  celebrar;

- Consultas  de  optometria  e  entrega  de  próteses  oculares;

c)  A  disponibilização  de  benefícios  na  área  da  visão   
e  da  saúde  dentária  assenta  na  identificação  de  áreas  
em  que  a  população  mais  envelhecida  apresenta  especiais  
fragilidades  e  em  que  a  intervenção  poderá  representar  
melhorias  a  diferentes  níveis;

g)  A  implementação  dos  apoios  dirigidos  aos  beneficiários  
do  Complementos  Solidário  para  Idosos  pretende-se  seja  
realizada  em  articulação  com  a  Santa  Casa  da  Misericórdia  
de  Lisboa  permitindo  complementar  a  importante  oferta  
desta  instituição,  evitando  redundâncias  e  maximizando  a  
utilização  de  recursos  do  Município  de  Lisboa  e  o  impacto   
do  Plano  Lisboa  65+  junto  dos  beneficiários  do  Complemento  
Solidário  para  Idosos;  

h)  A  referenciação  para  a  Santa  Casa  da  Misericórdia  
de  Lisboa  dos  beneficiários  do  Complemento  Solidário  
para  Idosos  inscritos  no  Plano  Lisboa  65+,  permitirá   
o  acesso  destes  utentes  a  consultas  presenciais  de  médico  
de  assistente,  especialista  em  medicina  geral  e  familiar,  
com  prescrição  meios  complementares  de  diagnóstico   
e  terapêutica,  consultas  de  especialidade,  disponibilização  
de  materiais  de  incontinência  urinária  e  ajudas  técnicas  
e  comparticipação  de  medicamentos.

Parceiros:

a)  O  Plano  Lisboa  65+  tem  o  apoio  institucional   
da  Administração  Regional  de  Saúde  de  Lisboa   
e  Vale  do  Tejo,  I.P,  e  do  Instituto  da  Segurança  Social,   
que  reconhecem  a  importância  e  o  potencial  impacto  
do  projeto  em  Protocolos  celebrados;

b)  Ao  nível  operacional,  o  Plano  Lisboa  65+  deverá  ser  
realizado  em  articulação  com  a  Santa  Casa  da  Misericórdia  
de  Lisboa,  e  com  a  colaboração  da  Faculdade  de  Medicina  
Dentária  de  Universidade  de  Lisboa,  a  Associação  Nacional  
de  Farmácia  e  os  Serviços  Sociais  da  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  no  âmbito  de  Protocolos  a  celebrar;  

c)  O  registo  de  utentes  do  Plano  Lisboa  65+,  prevê-se  seja  
realizado  em  farmácias  aderentes  associadas  da  Associação  
Nacional  de  Farmácias  que  quando  realizam  o  registo  
dos  munícipes  no  Plano  Lisboa  65+,  validam  a  idade  
e  o  recenseamento  em  Lisboa  através  da  plataforma  
do  recenseamento  eleitoral  disponível  no  sítio:  Consulta  
dos  cadernos  de  recenseamento  (mai.gov.pt);

d)  No  caso  de  utentes  que  sinalizem  serem  beneficiários   
do  Complemento  Solidário  para  Idosos  no  registo  junto   
da  farmácia  será  necessária  a  apresentação  de  
comprovativo  a  demonstrar  essa  qualidade.

Assim,  face  ao  exposto,  tenho  a  honra  de  propor   
que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere  nos  termos  
das  disposições  conjugadas  nas  alíneas  g)  e  h)  do  n.º  2  
do  artigo  23.º  e  alíneas  u)  e  ccc),  do  n.º  1  do  artigo  33.º,   
conjugado  com  a  alínea  h)  do  n.º  1  do  artigo  25.º   
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  através  
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro:

a)  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  aprovação   
do  Plano  Lisboa  65+  para  munícipes  residentes  recenseados  
em  Lisboa,  com  idade  igual  ou  superior  a  65  anos   
de  idade,  abrangendo  o  seguinte:

i.  Serviços  de  teleconsulta  de  medicina  geral  e  familiar,  
assistência  médica  ao  domicílio  em  caso  de  necessidade  
assinalada  e  transporte  em  ambulância  quando  
determinado  pelo  médico  para  todos  os  munícipes  com  
65  e  mais  anos  de  idade,  residentes  em  Lisboa  e  aqui  
recenseados;

ii.  No  caso  dos  munícipes  beneficiários  do  Complemento  
Solidário  para  Idosos,  os  serviços  indicados  no  
ponto  anterior,  bem  como  um  conjunto  de  apoios  
reforçados,  incluindo  serviços  de  optometria  com  entrega   
de  prótese  oculares,  consultas  de  higiene  oral  e  colocação  
de  próteses  dentárias,  o  que  incluirá  a  realização   
de  diferentes  tratamentos  prévios  que  deverão  variar   
em  função  da  situação  particular  de  cada  utente.
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b)  Submeter  à  aprovação  da  Assembleia  Municipal  a  assunção  dos  compromissos  plurianuais,  para  os  anos  económicos  
de  2023,  2024  e  2025,  nos  termos  e  para  os  efeitos  do  disposto  na  alínea  b)  do  artigo  3.º  e  na  alínea  c)  do  n.º  1   
do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  para  que,  sem  ultrapassar  o  montante  total,  nem  o  ano   
do  termo  do  presente  mandato  autárquico,  sejam  feitos  ajustamentos  aos  valores  anuais  previstos,  nos  seguintes  termos:  

i.  Com  enquadramento  orçamental  na  orgânica  17.00,  rubrica  económica  02.02.20  (trabalhos  especializados),  do  plano  
E1.P002.02 - Plano  de  Saúde,  o  montante  máximo  de  600.000  euros  (seiscentos  mil  euros),  com  IVA  incluído;

ii.  Com  enquadramento  orçamental  na  orgânica  17.00,  rubrica  económica  04.07.01  (entidades  sem  fins  lucrativos),   
do  plano  E1.P002.02 - Plano  de  Saúde - 320.000  euros  (trezentos  e  vinte  mil  euros);

iii.  Com  enquadramento  orçamental  na  orgânica  17.00,  rubrica  económica  04.03.01  (estado),  do  plano  E1.P002.02 - Plano  
de  Saúde,  o  montante  máximo  de  675.000  euros  (seiscentos  e  setenta  e  cinco  mil  euros).

c)  Submeter  à  aprovação  da  Assembleia  Municipal  a  autorização  para  a  redução  e  para  o  desdobramento  ou  o  ajustamento  
dos  valores  dos  compromissos  necessários  ao  envolvimento  das  diversas  entidades  na  execução  do  Plano,  bem  como,  
para  a  possibilidade  de  movimentar  montantes  entre  rubricas,  sem  ultrapassar  o  valor  total  anual,  condicionado   
à  existência  prévia  de  disponibilidade  orçamental  na  rubrica  a  reforçar,  por  contrapartida  da(s)  rubrica(s)  a  reduzir  
dos  valores  dos  compromissos,  através  de  decisão  do  Vice-presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  no  âmbito   
da  presente  proposta.
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- Deliberação  n.º  607/AML/2022:

Proposta  n.º  782/CM/2022 - Com  as  alterações  introduzidas  
pela  Proposta  n.º  868/CM/2022 - Atribuição  do  apoio  
financeiro,  a  título  de  compensação,  às  freguesias  que  
isentaram  o  pagamento  das  taxas  de  ocupação  do  espaço  
público  e  publicidade  da  licença  das  esplanadas,  no  período  
compreendido  entre  o  dia  1  de  janeiro  e  31  de  março   
de  2022,  bem  como  aprovar  a  correspondente  transferência  
de  verba,  nos  termos  da  proposta 

Subscrita  pelo  Vice-presidente  Filipe  Anacoreta  Correia   
e  Vereador  Diogo  Moura.

Aprovada  por  unanimidade.

Proposta  n.º  782/CM/2022

Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  atribuição  do  apoio  financeiro,  
a  título  de  compensação,  às  Freguesias  que  isentaram  o  pagamento  
das  taxas  de  ocupação  do  espaço  público  e  publicidade,  no  período   
compreendido  entre  o  dia  1  de  janeiro  e  31  de  março  de  2022,   
bem  como  aprovar  a  correspondente  transferência  de  verba,  nos  termos  
da  proposta.

Pelouros:  Economia  e  Inovação,  Relação  com  as  Juntas  
de  Freguesia  e  Finanças.

Considerando  que:

A - O  Município  de  Lisboa  envolveu-se  empenhadamente  
na  prevenção,  contenção,  mitigação  e  tratamento   
da  infeção  epidemiológica  da  COVID-19,  não  ignorando   
as  suas  responsabilidades  sociais,  económicas  e  culturais  
e  não  tendo  ficado  também  indiferente  ao  impacto  que   
as  medidas  de  combate  à  pandemia  levadas  a  cabo  
provocaram  naqueles  que  exercem  a  sua  atividade   
na  Cidade  de  Lisboa;

B - Entre  18  de  março  de  2020  e  1  de  outubro  de  2022,  
o  país  esteve  sujeito  a  regras  específicas,  de  acordo  
com  os  estados  de  alerta,  de  emergência,  situações   
de  calamidade  ou  de  contingência  declarados  pelo  Presidente  
da  República  e  pelo  Governo,  alteradas  de  acordo  com   
a  evolução  epidemiológica  vivida  no  país;

C - Neste  contexto,  o  Governo  implementou  um  conjunto   
de  medidas  excecionais  e  transitórias  destinadas  à  prevenção,  
contenção,  mitigação  e  tratamento  da  infeção  epidemiológica  
por  COVID-19,  de  entre  as  quais  o  confinamento  obrigatório  
e  o  dever  geral  de  recolhimento  domiciliário  dos  cidadãos,  
a  adoção  obrigatória  do  regime  de  teletrabalho,  a  limitação  
de  circulação  e  do  acesso  a  espaços  frequentados  pelo  
público,  bem  como  o  condicionamento  da  atividade   
ou  o  encerramento  de  diversos  estabelecimentos  e  atividades  
culturais,  desportivas,  económicas,  recreativas  e  sociais;

D - Ao  longo  do  período  de  maior  impacto  dos  efeitos   
da  pandemia  COVID-19,  o  Município  de  Lisboa  aprovou   
um  conjunto  de  medidas  extraordinárias  de  apoio  à  retoma  

da  atividade  económica  da  cidade,  relativas  à  atividade   
das  instituições  culturais,  sociais,  desportivas  e  recreativas,  
dos  profissionais  da  área  da  cultura,  dos  comerciantes   
e  das  empresas,  através  das  Propostas  n.os  96/CM/2020,  
273/CM/2020,  279/CM/2020,  280/CM/2020,  288/CM/ 
/2020,  381/CM/2020,  414/CM/2020;  616/CM/2021,  503/ 
/CM/2020,  729/CM/2020,  20/CM/2021,  168/CM/2021  
e  356/CM/2021;

E - Apesar  de  se  verificar  uma  evolução  positiva  nos  dados  
da  atividade  económica,  o  início  de  2022  foi  ainda  pautado  
pelos  efeitos  económicos  da  crise  pandémica,  sublinhando-
-se  que,  devido  à  conjugação  da  alteração  dos  hábitos   
de  consumo,  redução  dos  movimentos  pendulares  e  queda  
significativa  do  turismo,  entre  outros,  a  incidência  destes  
efeitos  se  sentia  de  maneira  mais  grave  na  Cidade;

F - Para  a  mitigação  dos  efeitos  das  medidas   
de  condicionamento  das  atividades  económicas,  nomeadamente  
os  limites  de  lotação  em  estabelecimentos  de  restauração,  
foi  importante  a  facilitação  do  uso  de  esplanadas  e  área  
exterior  devidamente  delimitada;

G - Neste  sentido,  através  da  Deliberação  n.º  51/AML/2022,  
resultante  da  Proposta  n.º  28/CM/2022,  o  Município   
de  Lisboa  aprovou  recomendar  às  Juntas  de  Freguesia   
a  aplicação  da  isenção  total  (100%)  das  taxas  municipais  
de  ocupação  do  espaço  público  e  publicidade  de  esplanadas  
abertas  para  o  primeiro  trimestre  de  2022,  entre  outras  
medidas;  

H - No  âmbito  da  referida  Deliberação,  assumiu-se  ainda   
o  compromisso  de  se  estabelecer  posteriormente,  um  apoio  
financeiro,  a  título  de  compensação  pela  perda  efetiva  desta  
receita  -  até  à  percentagem  de  50%  (cinquenta  por  cento);

I - Como  formas  de  organização  dos  poderes  públicos  
mais  próximas  dos  cidadãos  e  que,  por  isso,  têm   
um  conhecimento  mais  estreito  das  suas  necessidades   
e  anseios,  às  autarquias  locais  é  sempre  e  particularmente  
nos  momentos  de  crise,  solicitada  uma  atenção  e  intervenção  
particular  junto  das  pessoas,  das  instituições  e  das  empresas   
de  modo  a  minorar  os  problemas  identificados  e  ajudar  
na  sua  resolução;

J - As  freguesias  da  Ajuda,  Arroios,  Belém,  Benfica,  Carnide,  
Lumiar,  Marvila,  Misericórdia,  Olivais,  Penha  de  França  
e  São  Domingos  de  Benfica  aplicaram  a  Recomendação,  
tendo  remetido  ao  Município  informação  sobre  os  valores  
das  taxas  não  cobradas  durante  o  período  em  referência,  
mediante  a  apresentação  de  documento  comprovativo,  
permitindo  assim,  definir  o  valor  da  perda  de  receita;

Assim, temos  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  delibere,  ao  abrigo  das  disposições  conjugadas  
na  alínea  m)  do  n.º  2  do  artigo  23.º,  nas  alíneas  b)  e  g)  
do  n.º  1  do  artigo  25.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  
Locais,  aprovado  como  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de   
setembro,  na  sua  redação  atual:

- Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  atribuição  
do  apoio  financeiro  e  correspondente  transferência   
de  verba  a  conceder  às  freguesias  da  Cidade  de  Lisboa,  
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que    optaram  por  seguir  a  recomendação  constante  da  Proposta  n.º  28/2022,  como  contrapartida  pela  efetiva  perda  de  
receita  relativa  ao  primeiro  trimestre  de  2022,  resultante  da  isenção  da  aplicação  das  taxas  municipais  de  ocupação  
do  espaço  público  e  publicidade  da  licença  das  esplanadas  no  montante  de  143  795,52  euros  (cento  e  quarenta   
e  três  mil  setecentos  e  noventa  e  cinco  euros  e  cinquenta  e  dois  cêntimos),  de  acordo  com  o  descriminado  no  Anexo  
que  faz  parte  integrante  da  presente  proposta.    

A  verba  supracitada  tem  enquadramento  orçamental  no  ano  2022,  na  Orgânica  22.00,  Classificação  Económica  04.05.01.02,  
da  Ação  do  Plano  C5.P001.06  (44406).

ANEXOS:  Mapa  financeiro;  Declarações  oficiais  das  Juntas  de  Freguesia.



8  (76) N.º  1507

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

JANEIRO  20235



8  (77)N.º  1507

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

JANEIRO  20235

- Deliberação  n.º  608/AML/2022:

Proposta  n.º  792/CM/2022 - Prorrogação  por  dois  anos,  
com  início  a  2023/01/01  e  termo  a  2024/12/31,   
do  prazo  de  execução  do  denominado  Contrato  Inominado   
da  Alta  de  Lisboa,  devendo  dentro  de  tal  prazo,  e  em  tempo,   
ser  submetida  aos  órgãos  municipais  competentes  proposta  
fundamentada  de  revisão  dos  respetivos  termos  e  condições  
recíprocas,  tendo  em  vista  garantir  a  plena  execução   
do  Plano  de  Urbanização  do  Alto  do  Lumiar,  nos  termos  
da  proposta

Subscrita  pelo  Vice-presidente  Filipe  Anacoreta  Correia.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS/ 
PSD / CDS-PP / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA - Contra:  PEV  
-  Abstenção:  PCP / BE / IL / CHEGA / LIVRE / Deputada  
não  inscrita  Daniela  Serralha.

Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça  nesta  
votação.

Proposta  n.º  792/CM/2022

Assunto:  Aprovar  submeter  à  apreciação  da  Assembleia  Municipal   
a  prorrogação  por  dois  anos  do  prazo  de  execução  do  denominado  
Contrato  Inominado  da  Alta  de  Lisboa,  nos  termos  da  proposta

Pelouro:  Gestão  Patrimonial.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Gestão  Patrimonial  (DMGP).  

Considerando  que:

a)  Pela  Deliberação  n.º  399/AML/2020,  tomada  pela  
Assembleia  Municipal  de  Lisboa  sobre  a  Proposta   
n.º  798/CM/2020,  na  sua  sessão  de  2020/12/07  (publicada  
no  7.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1402,   
de  2020/12/30),  foi  prorrogado,  por  dois  anos,  o  prazo  
de  execução  do  denominado  Contrato  Inominado  da  Alta  
de  Lisboa  (Contrato),  tendo  por  objeto  a  recuperação   
de  áreas  degradadas  do  Alto  do  Lumiar  e  no  qual  assentou  
a  urbanização  daquela  zona  da  Cidade;  

b)  A  aludida  prorrogação  do  prazo  do  Contrato,  até  
2022/12/31,  visava  a  submissão  aos  órgãos  municipais,  
em  tempo  útil,  de  “(…)  proposta  fundamentada  que,  fazendo  
detalhado  balanço  da  execução  do  contrato  para  todo   
o  seu  período  de  vigência,  permita,  em  definitivo,  dar  por  
concluída  a  execução  de  tal  instrumento  contratual  (…)”;

c)  Em  2022/11/28,  e  reconhecendo  que  no  biénio  que  agora  
termina  não  foi  dado  cumprimento  à  deliberação  supra,  
por  vicissitudes  várias,  veio  a  SGAL - Sociedade  Gestora  
da  Alta  de  Lisboa,  S.A.  (SGAL)  requerer  nova  prorrogação  
do  prazo  de  execução  do  Contrato,  até  2023/12/31,  desta  
feita  e  apenas  para  que  as  partes  possam  “(…)  preparar  
e  acordar  os  termos  e  condições  da  sua  relação  futura  
na  execução  do  presente  Contrato  (…)”,  mormente  em  
matéria  de  prorrogação  de  prazos  contratuais,  oneração   
de  ativos  imobiliários  para  venda  livre  e  taxa  pela  realização,  
manutenção  e  reforço  de  infraestruturas  urbanísticas  
(TRIU) - Anexo  I;

d)  Com  efeito,  mantém-se  atual  a  generalidade   
da  fundamentação  de  facto  e  de  direito  em  que   
se  estribou  a  referida  deliberação,  com  as  devidas  adaptações,  
designadamente  atendendo  à  evolução  e  impacto  da  situação  
epidemiológica  causada  pelo  vírus  SARS-CoV-2  e  do  conflito  
na  Ucrânia,  no  período  em  causa,  pelo  que  se  considera  
que  o  Contrato  deve  ser  prorrogado  por  igual  período,   
ou  seja,  dois  anos,  até  2024/12/31;

e)  No  terceiro  trimestre  de  2022,  a  taxa  de  execução  total  
do  Contrato  ascendia  a  79%  (Anexo  II);

f)  A  título  meramente  exemplificativo,  salienta-se  que,  a  esta  
data,  não  se  mostra  concluído  o  processo  de  transmissão  
de  terrenos  à  SGAL,  pelo  Município  de  Lisboa - do  qual  
depende  o  cumprimento,  pela  SGAL,  das  diversas  obrigações  
que  lhe  estão  cometidas,  associadas  a  tais  terrenos,   
no  âmbito  da  execução  do  Plano  de  Urbanização  do  Alto   
do  Lumiar - ,  devido  a  constantes  e  sucessivos  
constrangimentos  de  natureza  orçamental;  

g)  A  contínua  derrapagem  e  a  irrecuperabilidade   
dos  prazos  de  execução  contratualmente  definidos,  por  ambas  
as  partes  e  em  grande  parte  devidas  a  fatores  exógenos  
à  sua  vontade,  impõem,  em  primeira  linha,  a  reavaliação  
objetiva  e  realista  ou  prudente  dos  termos  e  condições  
do  Contrato,  por  uma  equipa  mista  e  multidisciplinar,   
a  constituir;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal   
de  Lisboa  delibere,  ao  abrigo  das  disposições  conjugadas  
da  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  e  da  alínea  k)  
do  n.º  2  do  artigo  25.º,  ambos  do  Regime  Jurídico   
das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  
de  12  de  setembro,  submeter  à  apreciação  da  Assembleia  
Municipal:

- A  autorização  para  a  prorrogação  do  prazo  do  Contrato  
pelo  período  de  dois  anos,  com  início  a  2023/01/01   
e  termo  a  2024/12/31,  devendo  dentro  de  tal  prazo,   
e  em  tempo,  ser  submetida  aos  órgãos  municipais  
competentes  proposta  fundamentada  de  revisão   
dos  respetivos  termos  e  condições  recíprocas,  tendo  em  
vista  garantir  a  plena  execução  do  Plano  de  Urbanização  
do  Alto  do  Lumiar.

ANEXOS:

I.  ENT/9843/AG/DGD/DRMP/SG/CML/22,  de  2022/11/28.

II.  Ponto  de  situação  da  execução  do  Contrato.

III.  Antecedentes.

1.  Contrato  Inominado,  de  1984/12/07.

2.  Proposta  n.º  473/96,  de  alteração  do  Contrato  Inominado,  
aprovada  pela  Câmara  Municipal  e  pela  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa  em  1996/09/18  e  1996/10/03,  respetivamente.

3.  Alteração  ao  Contrato  Inominado,  de  1996/12/31.

4.  Alteração  ao  Contrato  Inominado,  de  2012/02/23.

5.  ENT/267/DMGP/CML/20,  de  2020/11/26.

Nota:  Os  anexos  encontram-se  arquivados  na  DACM.
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- Deliberação  n.º  609/AML/2022:

Proposta  n.º  835/CM/2022 - Alteração  das  regras   
de  funcionamento  do  Fundo  de  Emergência  Social   
e  de  Recuperação  de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  
Familiares,  nos  termos  da  proposta

Subscrita  pela  Vereadora  Sofia  Athayde.

Aprovada  por  unanimidade.

Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça  nesta  
votação.

Proposta  n.º  835/CM/2022

Aprovar  e  submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  a  alteração  
das  regras  de  funcionamento  do  Fundo  de  Emergência  Social   
e  de  Recuperação  de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares,  
nos  termos  da  proposta

Pelouro:  Direitos  Humanos  e  Sociais.
Serviço:  Departamento  para  os  Direitos  Sociais.

Considerando  que:

- Sob  proposta  da  Câmara  Municipal  (n.º  132/2022,   
de  23  de  março)  e  através  da  Deliberação  n.º  230/ 
/AML/2022,  de  3  de  maio,  da  Assembleia  Municipal,  
foram  aprovadas  as  atuais  regras  de  funcionamento   
do  Fundo  de  Emergência  Social  e  de  Recuperação   
de  Lisboa  (FES) - Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares  
(FES/RLX - AF),  bem  como  a  delegação  de  competências,  
para  sua  execução,  nas  freguesias  de  Lisboa,  concretizada  
por  via  de  contratos;

- Igualmente  sob  proposta  da  Câmara  Municipal   
(n.º  437/2022,  de  27  de  julho)  a  Assembleia  Municipal  
aprovou,  através  da  sua  Deliberação  n.º  428/2022,   
de  13  de  setembro,  a  alteração  às  regras  de  funcionamento  
do  Fundo  de  Emergência  Social  e  de  Recuperação   
de  Lisboa  (FES)  nesta  vertente,  de  forma  a  nele  incluir  
a  resposta  social  relativa  ao  apoio  alimentar  excecional   
e  de  transição,  assumida  e  já  concretizada,  entretanto,  
pela  maioria  das  freguesias;

- Tendo  presente  a  realidade  atual,  na  qual  aos  efeitos  
ainda  sentidos  da  pandemia  de  Covid-19  se  vão  somando  
os  decorrentes  do  conflito  armado  na  Ucrânia,  a  Câmara  
Municipal  de  Lisboa  aprovou,  na  sua  Deliberação   
n.º  550/2022,  de  22  de  setembro,  diversas  medidas  
destinadas  a  combater  as  consequências  do  aumento  
generalizado  dos  preços  junto  da  população,  em  geral,   
e  dos  mais  desfavorecidos,  em  particular;

- Entre  as  medidas  aprovadas  consta  expressamente   
a  alteração  das  condições  de  acesso  ao  Fundo  de  Emergência  
Social  (FES),  na  vertente  de  apoio  a  agregados  familiares  
(FES  Famílias)  -  para  os  beneficiários  do  apoio  que  
tenham  um  rendimento  mensal  per  capita  superior  a  70%   

da  Remuneração  Mínima  Mensal  Garantida,  possibilitando  
que  seja  considerada  a  dedução  de  30%,  ao  invés  dos  atuais  
20%,  por  elemento  do  agregado,  do  valor  das  despesas  
referentes  a  rendas,  aquisição  de  medicamentos,  serviços  
básicos  e  prestação  de  alimentos  a  filhos  e  dependentes,  
medida  essa  que  cumpre  submeter  à  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa  para  aprovação;

- Em  ordem  a  permitir  maior  celeridade  na  transferência  
dos  reforços  relativos  ao  Fundo  Permanente  a  conceder  
a  cada  Junta  de  Freguesia,  os  mesmos  devem  ser  
concretizados,  após  definição  e  aprovação  do  respetivo  total  
máximo  anual  pela  Câmara  Municipal,  por  mero  despacho  
dos  Vereadores  com  os  pelouros  dos  Direitos  Humanos   
e  Sociais  e  das  Finanças;

- As  alterações  referidas,  não  obstante  a  sua  simplicidade,  
devem  ser  submetidas  em  projeto  de  alteração  a  aprovar  
pela  Câmara  e  a  submeter  à  Assembleia  Municipal,  também  
para  aprovação;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere,  
ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  h)  do  n.º  2  do  artigo  23.º,  
na  alínea  k)  do  n.º  1  do  artigo  25.º  e  nas  alíneas  k),  v)  
e  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,  todos  do  Anexo  I  da  Lei  
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  que  aprovou  o  Regime  
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  na  sua  redação  atual,  com  
dispensa  de  consulta  pública  por  motivos  de  urgência,   
nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  3  do  artigo  100.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovar   
e  submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  para  
aprovação:

1 - A  alteração  às  Regras  do  Fundo  de  Emergência  Social   
e  de  Recuperação  de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  
Familiares,  alteração  essa  a  ter  lugar  por  aditamento   
nos  termos  constantes  do  Anexo  I  à  presente  proposta  
e  que  dela  faz  parte  integrante;

2 - A  celebração  de  aditamento  aos  contratos  de  delegação  
de  competências  em  vigor,  outorgados  com  as  Freguesias  
ao  abrigo  da  Deliberação  n.º  230/AML/2022,  de  3  de  
maio,  da  Assembleia  Municipal  (Proposta  n.º  132/2022,  
da  Câmara  Municipal),  de  acordo  com  a  minuta  constante  
do  Anexo  II  à  presente  proposta,  em  ordem  a  permitir   
o  aproveitamento,  pelas  freguesias,  das  alterações  produzidas  
nas  regras.

ANEXOS:

I - Projeto  de  alteração  das  regras  de  funcionamento   
do  Fundo  de  Emergência  Social  e  de  Recuperação   
de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares.

II - Minuta  de  aditamento  ao  Contrato  de  Delegação   
de  Competências  nas  Freguesias  no  âmbito  do  Fundo   
de  Emergência  Social  e  de  Recuperação  de  Lisboa  -  Vertente  
de  apoio  a  Agregados  Familiares.

III - Versão  consolidada  das  Regras  de  Funcionamento   
do  Fundo  de  Emergência  Social  e  de  Recuperação   
de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares.
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- Deliberação  n.º  610/AML/2022:

Proposta  n.º  813/CM/2022 - Primeira  Adenda  ao  Contrato  de  Delegação  
de  Competências  com  a  Junta  de  Freguesia  do  Beato  -  Projeto   
de  Desenvolvimento  Local  para  a  Casa  da  Juventude  do  Beato,   
nos  termos  da  proposta  

Subscrita  pelos(as)  Vereadores  Filipa  Roseta  e  Diogo  Moura.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS / 
PSD / CDS-PP / PCP / BE / IL / PEV / PAN / MPT / PPM / 
ALIANÇA / LIVRE / Deputada  não  inscrita  Daniela  Serralha 
- Contra:  CHEGA.

Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça  nesta  
votação.

Proposta  n.º  813/2022

Assunto:  Primeira  Adenda  ao  Contrato  de  Delegação  de  Competências  
com  a  Junta  de  Freguesia  do  Beato  -  Projeto  de  Desenvolvimento  Local  
para  a  Casa  da  Juventude  do  Beato

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Local.
Serviços  e  empresas:  DMHDL  e  GEBALIS.

Considerandos:

I - O  município  de  Lisboa  aprovou  pela  Deliberação   
n.º  616/2010,  em  sessão  de  CML  de  17  de  novembro   
e  em  Assembleia  Municipal  de  1  de  março  de  2011,   
a  Carta  BIP/ZIP - Bairros  e  Zonas  de  Intervenção  Prioritária  
de  Lisboa,  resultante  da  identificação  e  caracterização  
territorial  dos  défices  socioeconómicos,  urbanos  e  ambientais;

II - O  desenvolvimento  das  iniciativas  no  âmbito  Programa  
de  Parcerias  Locais  BIP/ZIP,  criado  no  quadro  do  PLH  
para  os  territórios  da  Carta  BIP/ZIP,  nas  suas  edições  
anuais  visa  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  e  coesão  
sócio  territorial  dos  territórios  BIP/ZIP;  

III - A  análise  socio  territorial  efetuada  a  estes  Bairros  
de  Intervenção  Prioritária  (BIP/ZIP)  da  freguesia  do  Beato  
traduziu  ainda  a  prevalência  nestas  comunidades,  de  níveis  
elevados  de  vulnerabilidade  socioeconómica,  urbanística   
e  ambiental;

IV - A  parca  oferta  de  serviços  públicos  à  comunidade   
e  envolvente  mais  próxima,  em  muitos  destes  bairros   
na  área  educativa,  social  e  cultural  não  satisfaz   
as  necessidades  dos  residentes;

V - A  Junta  de  Freguesia  do  Beato  manifestou  a  sua  
predisposição  em  potenciar  e  promover  os  recursos  humanos  
e  logísticos  da  comunidade  em  várias  áreas  e,  dessa  forma,  
combater  à  exclusão  e  marginalização;

VI - Verificou-se  a  premência  de  resposta  às  necessidades  
subjacentes  ao  Desenvolvimento  Local  através  do  Projeto  
para  a  Casa  da  Juventude  do  Beato,  com  vista  à  inclusão  
social  e  coesão  sócio  territorial  destes  territórios  na  Cidade;

VII - Como  resposta  a  estas  iniciativas  e  necessidades  
locais  a  Assembleia  Municipal  Lisboa  deliberou  autorizar,  
mediante  a  Deliberação  n.º  391/AML/2019,  publicado   
no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1342,  de  07/11,  
a  celebração  de  Contrato  de  Delegação  de  Competências  com  
a  Junta  de  Freguesia  do  Beato  -  Projeto  de  Desenvolvimento  
Local  para  a  Casa  da  Juventude  do  Beato,  contratualizado  
com  a  Junta  de  Freguesia  do  Beato  em  06  de  dezembro  
de  2019;

VIII - O  Programa  de  Desenvolvimento  Local  -  Casa   
da  Juventude  do  Beato  iniciou  a  sua  normal  execução,  
tendo  sido  apresentado  e  validado  o  primeiro  relatório  
de  execução  em  outubro  de  2020  e  o  relatório  final  em  
julho  de  2021;

IX - Foram  garantidas  as  transferências  de  verbas  previstas  
no  CDC  em  2019  e  2020  num  valor  de  88 970  euros  
e  80 120  euros  respetivamente,  bem  como  a  correspondente  
ao  ano  de  2021,  que  foi  transferida  em  março  de  2022,  
no  valor  de  80 120  euros,  a  totalidade  destes  valores  
ascende  a  249 210  euros  e  corresponde  ao  valor  aprovado  
em  assembleia  Municipal;

X - No  decorrer  da  execução,  a  Junta  de  Freguesia  do  Beato  
identificou  um  desacerto  no  Programa  de  Desenvolvimento  
Local  -  Casa  da  Juventude  do  Beato.  Feita  a  verificação,  
foi  confirmada  a  existência  de  um  lapso  nos  elementos   
do  Programa  de  Desenvolvimento  Local  -  Casa  da  Juventude  
do  Beato  apresentados  pela  Junta  de  Freguesia  no  
valor  de  16 800  euros  (dezasseis  mil  e  oitocentos  euros)  
correspondentes  a  8400  euros  (oito  mil  e  quatrocentos  
euros)  em  cada  um  dos  anos  de  2020  e  2021;  

XI - A  Deliberação  n.º  391/AML/2019  teve  como  referência  
o  “Projeto  de  Desenvolvimento  Local  para  a  Casa   
da  Juventude  do  Beato”  e,  somando  as  parcelas  para   
os  anos  de  2020  e  2021,  a  págs.  11  do  Projeto,   
o  valor  em  cada  um  destes  anos  é  de  118 456,70  euros  
e  não  de  110 056,70  euros.  Existe  assim  uma  diferença   
de  8400  euros  a  menos  em  cada  um  dos  anos  referidos,  
fruto  do  erro  na  soma  das  parcelas;  

XII - O  valor  aprovado  de  249 210,  euros,  devido  ao  erro,  
foi  inferior  à  soma  das  parcelas  do  orçamento  que  constava  
do  Projeto  que  fazia  parte  integrante  da  Proposta  e  que  
deveria  ter  sido  de  266 010  euros; 

XIII - Constata-se  que  o  valor  total  por  ano  indicado  
no  contrato  é  diferente  da  soma  das  componentes   
do  orçamento  correspondente  e  que  lhe  serviu  de  base.   
Este  lapso  repercute-se  no  valor  global  de  cada  ano  
apresentado,  pois  é  inferior  ao  somatório  real  dos  montantes  
parcelares  das  diversas  atividades  propostas  e  aprovadas  
para  esses  mesmos  anos;

XIV - Este  lapso  da  Junta  de  Freguesia  na  soma  parcelar,  
não  tendo  sido  detetado  pelos  serviços  municipais,  originou  
um  compromisso  de  suporte  ao  Programa  de  Desenvolvimento  
Local  -  Casa  da  Juventude  do  Beato,  inferior  em   
16 800  euros,  valor  que  importa  retificar  de  forma   
a  garantir  todo  o  conjunto  de  atividades  aprovadas;
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XV - A  retificação  deste  lapso  que  dará  origem  à  celebração  
de  uma  adenda  que  obedece  ao  mesmo  formalismo  legal  
seguido  para  o  contrato  de  delegação  de  competências.  

Fundamentação  de  Facto  e  de  Direito:

a)  Nos  termos  do  artigo  23.º  do  Anexo  I  da  Lei   
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  constituem  atribuições  
gerais  do  Município  de  Lisboa,  em  articulação  com   
as  respetivas  Juntas  de  Freguesia,  a  promoção  e  salvaguarda  
dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  tendo  
ainda  como  atribuições  específicas  nos  domínios  da  educação,  
tempos  livres  e  desporto,  saúde,  ação  social  promoção   
do  desenvolvimento  e  cultura;

b)  A  Lei  n.º  56/2012,  de  8  de  novembro,  iniciou   
um  processo  único  de  descentralização  entre  autarquias  
locais  proporcionando  uma  articulação  e  cooperação  cada   
vez  maior  entre  o  município  de  Lisboa  e  as  24  freguesias  
que  compõem  a  área  geográfica  de  todo  o  concelho   
de  Lisboa;

c)  Nos  termos  do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  que  estabeleceu  o  Regime  Jurídico  da  Delegação  
de  Competências  dos  municípios  nas  freguesias - artigos  116.º   
e  seguintes  determina-se  que  estas  delegações  devem  
ter  como  objetivo  a  promoção  da  coesão  territorial,   
a  melhoria  da  qualidade  dos  serviços  prestados  às  populações   
e  a  racionalização  dos  recursos  disponíveis;  

d)  Mais  prevê  o  diploma  supra  indicado  que  as  referidas  
delegações  de  competências  devam  ser  formalizadas  mediante  
a  celebração  de  contratos  interadministrativos;

e)  Tais  contratos,  nos  termos  dos  artigos  116.º  e  122.º   
do  mesmo  diploma  legal,  deverão  prever  designadamente,   
os  recursos  patrimoniais  e  financeiros  necessários   
e  adequados  ao  exercício  das  competências  delegadas;

f)  No  âmbito  das  competências  atribuídas  nos  artigos  16.º   
e  33.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  consagrado  
no  Anexo  I  na  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,   
e  após  autorização  dos  órgãos  deliberativos  competentes,  
nomeadamente  Assembleia  Municipal  e  Assembleia   
de  Freguesia,  o  Município  de  Lisboa  e  a  freguesia  do  Beato  
contratualizaram  a  delegação  de  competências  subjacente;

g)  Aquela  proposta  de  contratualização  respeita  os  princípios  
gerais  consagrados  no  artigo  121.º  do  Anexo  I  da  Lei   
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  entre  outros,  a  prossecução  
do  interesse  público  e  necessidade  e  suficiência  dos  recursos;

h)  Segundo  o  quadro  legal  supra  referenciado,  e  ainda  
atento  o  espírito  da  Recomendação  n.º  1/54,  aprovada  
em  Assembleia  Municipal,  em  27  de  janeiro  de  2015,   
as  propostas  de  delegações  de  competências  em  Juntas  
de  Freguesia,  são  instruídas  com  os  estudos  previstos   
no  n.º  3  do  artigo  115.º  do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12  de  setembro,  o  que  aconteceu  no  caso  concreto   
e  fez  parte  integrante  da  proposta  de  delegação  anteriormente  
aprovada;

i)  Neste  âmbito  o  legislador  veio  permitir  que  através   
de  contratos  interadministrativos,  a  Câmara  Municipal   
e  as  Juntas  de  Freguesia,  no  exercício  pleno  da  sua  
autonomia,  venham  articular  no  levantamento  das  neces-
sidades  e  interesses  coletivos  das  suas  comunidades  locais,  

cooperar  na  elaboração  dos  estudos  necessários  que  instruem  
as  respetivas  propostas  e  acordar  “os  termos  e  condições  
adequados  ao  exercício,  por  cada  freguesia,  em  nome  
próprio,  da  competência  municipal,  com  vista  a  garantir  
a  satisfação  daquelas  necessidades  e  interesses  coletivos  
no  termo  adequado,  segundo  critérios  de  necessidades   
e  suficiência  dos  recursos”;  

j)  A  Câmara  Municipal  pode  submeter  à  Assembleia  
Municipal,  para  efeitos  de  autorização  propostas  de  celebração   
de  contratos  de  delegação  de  competências  com  as  Juntas  
de  Freguesia,  nos  termos  previstos  na  alínea  m)  do  n.º  1   
do  artigo  33.º  do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro;  

k)  Incumbe  à  Assembleia  Municipal,  nos  termos  da  alínea  k)   
do  n.º  1  do  artigo  25.º  do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12  de  setembro,  autorizar  a  celebração  de  contratos  
de  delegação  de  competências  entre  a  Câmara  Municipal  
e  as  Juntas  de  Freguesia;  

l)  A  Câmara  Municipal  e  a  Junta  de  Freguesia,  enquanto  
órgãos,  respetivamente,  do  município  e  da  freguesia  
podem  contratualizar  delegação  de  competências,  em  todos   
os  domínios,  cuja  negociação  e  concretização  é  livre,  podendo  
fundamentadamente  variar  em  função  da  especificidade   
de  cada  caso  concreto,  por  força  dos  artigos  120.º  a  123.º  
do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro;

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  delibere  submeter  à  Assembleia  Municipal   
de  Lisboa,  nos  termos  da  disposições  conjugadas  do  n.º  1   
do  artigo  23.º,  da  alínea  k)  do  n.º  1  do  artigo  25.º,   
alínea  ccc)  n.º  1  do  artigo  33.º  e  no  artigo  116.º   
e  seguintes  do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro  e  no  artigo  14.º  da  Lei  n.º  56/2012,  de  8  de  
novembro,  e  disposições  conjugadas  do  n.º  1,  alínea  a)  
do  artigo  311.º  e  artigo  338.º  do  Código  dos  Contratos  
Públicos,  para  que  esta:

1 - Autorize  a  transferência  no  montante  de  16  800  euros  
(dezasseis  mil  e  oitocentos  euros)  correspondente  ao  lapso   
da  Junta  de  Freguesia  do  Beato,  na  soma  parcelar   
dos  anos  de  2020  e  2021  do  orçamento  do  Projeto   
da  Casa  da  Juventude  do  Beato;

2 - A  despesa  tem  enquadramento  na  Orgânica  16.02/10024,  
Rubrica  Económica  D.04.05.01.02,  Ação  do  Plano  A1.P005.03  
do  Orçamento  em  vigor;

3 - Aprove  a  minuta  de  alteração  ao  contrato  de  delegação  
de  competências,  ora  anexa  e  que  desta  proposta  faz  
parte  integrante,  nos  termos  e  condições  consignados  
na  mesma.

Anexo  I - Minuta  de  Alteração  ao  Contrato  de  Delegação  
de  Competências  na  Freguesia  do  Beato.

Anexo  II - Orçamento  do  Projeto  Inicial  devidamente  retificado  
pela  Junta  Freguesia  do  Beato.

Nota:  O  Anexo  II  encontra-se  arquivado  na  DACM.
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- Deliberação  n.º  611/AML/2022:

Proposta  n.º  760/CM/2022 - Ponto  2  da  parte  deliberativa  
- Autorização  de  encargos  financeiros  para  2023,  no  âmbito   
da  atribuição  de  apoio  financeiro  ao  Sindicato  de  Jogadores  
Profissionais  de  Futebol,  com  vista  desenvolvimento   
de  uma  parceria  para  utilização  das  instalações  desportivas  
geridas  por  esta  instituição  para  dinamização  da  atividade  
desportiva  regular  do  Clube  Atlético  e  Cultural  (CAC),   
na  época  desportiva  2022/2023,  nos  termos  da  proposta

Subscrita  pelo  Vereador  Ângelo  Pereira.

Votação  na  CML:  
[Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  16  
(3  PPD/PSD,  3  CDS-PP,  1  IND.NTL,  5  PS,  2  PCP,  1  BE,  
1  Vereadora  Floresbela  Pinto) - Abstenção:  1  (L).]

Votação  na  AML:  
Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS / 
PSD / CDS-PP / PCP / BE / IL / PEV / PAN/  MPT / PPM / 
ALIANÇA/  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  Serralha  
e  Miguel  Graça  –  Contra:  CHEGA - Abstenção:  LIVRE.

Proposta  n.º  760/CM/2022

Aprovar  a  atribuição  de  apoio  financeiro  ao  Sindicato  de  Jogadores  
Profissionais  de  Futebol,  com  vista  desenvolvimento  de  uma  parceria  
para  utilização  das  instalações  desportivas  geridas  por  esta  instituição  
para  dinamização  da  atividade  desportiva  regular  do  Clube  Atlético   
e  Cultural  (CAC),  na  época  desportiva  2022/2023,  e  submeter  à  Assembleia  
Municipal  a  competente  autorização  de  encargos  financeiros  para  2023,  
bem  como  a  minuta  de  Contrato-Programa  de  Desenvolvimento  Desportivo  
e  minuta  de  Acordo  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais

Pelouro:  Vereador  Ângelo  Pereira  (Desporto).  
Serviço:  Departamento  da  Atividade  Física  e  do  Desporto  
(DAFD).  

Considerando  que:

1 - O  princípio  fundamental  tutelado  pelo  artigo  79.º   
da  Constituição  da  República  Portuguesa,  no  qual   
se  expressa  que  «Todos  têm  direito  à  cultura  física   
e  ao  desporto»,  carece  de  desenvolvimento  e  implementação  
através  de  políticas  concretas  que  o  evidenciem  e  ponham  
em  prática;

2 - O  Programa  de  governo  da  cidade  pugna  por  Lisboa  
como  uma  capital  “renovada,  vibrante  e  segura,  contribuindo  
para  uma  renovação  efetiva  da  cidade  que  melhore  o  espaço  
público,  aumente  a  sua  segurança  em  todas  as  freguesias  
e  potencie  as  forças  vivas  da  cidade,  numa  abordagem   
de  colaboração  constante  entre  a  Câmara  e  os  lisboetas”,  
com  vista  à  construção  “de  uma  Lisboa  cosmopolita,  inclusiva  
e  integrada  numa  economia  partilhada,  com  condições   
de  igualdade  de  oportunidades  para  todos”;

3 - Entre  as  forças  vivas  da  cidade  se  contam  como  uma  
das  mais  relevantes,  os  clubes  desportivos,  associações   
e  coletividades,  bem  como  outras  entidades  sem  fins  
lucrativos  que  atuam  na  área  desportiva;

4 - Deste  modo,  considera  o  órgão  executivo  ser  primordial  
a  atribuição  de  apoios  financeiros  e  não  financeiros,  
com  vista  a  prover  estas  entidades  de  potencialidades   
de  capacitação  e  organização,  de  forma  a  proporcionar-lhes  
meios  adicionais  para  suportar  os  encargos  decorrentes  
do  desenvolvimento  da  prática  desportiva,  de  beneficiação  
ou  requalificação  de  infraestruturas  desportivas  ou  sociais  
já  existentes  ou  na  organização  e  realização  de  eventos  
desportivos  nacionais  e  internacionais;

5 - Em  1  de  outubro  de  1983,  o  Município  de  Lisboa  
autorizou  o  Clube  Atlético  e  Cultural  a  ocupar,  a  título  
precário,  uma  parcela  de  terreno  municipal  junto  ao  Bairro  
Padre  Cruz,  Carnide,  para  implantação  de  um  recinto  
polidesportivo;

6 - O  recinto  desportivo  implantado  pelo  Clube  Atlético   
e  Cultural  integrava  dois  campos  de  jogos  de  futebol  
para  a  prática  das  modalidades  de  futebol  de  11  e  de  7   
e  respetivas  estruturas  de  apoio,  e  encontrava-se  dentro   
do  perímetro  de  intervenção  do  Parque  Urbano  da  Pontinha;  

7 - Por  via  da  Proposta  n.º  322/2015,  deliberada  em  reunião  
de  Câmara  de  17  de  junho  de  2015,  foi  aprovado  o  início  
do  procedimento  de  delimitação  da  Unidade  de  Execução  
do  Parque  Urbano  da  Pontinha;

8 - Para  o  desenvolvimento  e  construção  do  Parque  Urbano  
foi  necessário  proceder  à  demolição  das  construções  que  
se  encontravam  implantadas  nas  parcelas  de  terreno  
afetas  ao  projeto;

9 - Em  abril  de  2017,  foi  celebrado,  entre  o  Município   
de  Lisboa  e  o  Clube  Atlético  e  Cultural,  o  acordo   
de  revogação  de  cedência,  nos  termos  do  qual  se  procedeu  
à  revogação  da  cedência  precária  dos  terrenos  onde   
se  encontram  as  instalações  do  Clube,  bem  como   
se  definiu  os  termos  da  desocupação  dos  terrenos  pelo  
Clube  Atlético  e  Cultural,  procurando  que  a  mesma  fosse  
realizada  de  forma  faseada  de  modo  a  garantir  a  continuidade  
e  manutenção  da  atividade  do  clube  e  suas  equipas  até   
à  conclusão  das  obras  de  construção  dos  campos   
de  futebol  do  Complexo  Desportivo  Municipal  de  Carnide;

10 - Se  verificou  a  necessidade  de  relocalizar  o  clube  
para  outras  instalações  desportivas  de  forma  a  garantir   
a  continuidade  do  trabalho  desenvolvido  pelo  mesmo  junto  
da  comunidade;

11 - O  Clube  Atlético  e  Cultural  (CAC)  não  pode  ver  goradas  
e  interrompidas  as  suas  expectativas  de  continuidade   
de  desenvolvimento  da  atividade  desportiva  regular  (ADR);

12 - Por  toda  a  cidade  de  Lisboa  se  verifica  uma  carência  
significativa  de  grandes  campos  de  jogos,  nomeadamente,  
campos  de  futebol  para  a  prática  das  modalidades   
de  futebol  de  7  e  de  11,  na  medida  em  que  as  estruturas  
existentes  se  encontram  com  a  lotação  completa  nos  períodos  
de  utilização  compreendidos  entre  as  18.30h  e  as  24h;

13 - O  Clube  Atlético  e  Cultural  tem  vindo  a  desenvolver  
um  trabalho  significativo  ao  nível  desportivo  e  cultural  na  
freguesia  de  Carnide,  nomeadamente  junto  dos  sectores  
infantil  e  juvenil,  oferecendo  uma  variedade  de  atividades  
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culturais  e  desportivas.  O  Clube  dinamiza  15  Equipas   
Federadas  na  modalidade  de  Futebol;  4  equipas   
nos  escalões  de  formação  na  modalidade  de  futebol;   
1  Equipa  na  modalidade  de  futebol  para  cegos  e  conta  
com  414  atletas:  399  no  futebol,  modalidade  onde  dinamiza  
com  várias  equipas  em  diferentes  escalões  etários  e  sexos,  
5  no  Goalball  e  10  futebol  para  cegos;

14 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  conjuntamente  com   
o  Clube  Atlético  e  Cultural  procurou  as  soluções  possíveis  
no  sentido  de  minimizar  o  impacto  que  esta  situação  está  
a  provocar  aos  atletas  e  técnicos  do  Clube  e  respetivas  
famílias;

15 - Nesse  sentido  foi  encontrada,  temporariamente,  uma  
solução:  a  utilização  de  Campos  no  Complexo  Desportivo  
das  Colinas  do  Cruzeiro  concessionada  ao  Sindicato   
dos  Jogadores  Profissionais  de  Futebol  pela  Câmara  
Municipal  de  Odivelas;

16 - O  Complexo  Desportivo  das  Colinas  do  Cruzeiro,  embora  
situado  no  Município  vizinho  de  Odivelas,  encontra-se  
na  zona  de  influência  onde  o  Clube  Atlético  e  Cultural  
desenvolve  a  sua  atividade  desportiva  regular;

17 - Esta  instalação  desportiva  é  propriedade  da  Câmara  
Municipal  de  Odivelas,  mas  está  atualmente  concessionada  
ao  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais  de  Futebol;

18 - O  Complexo  é  constituído  por  um  campo  de  relva  
natural  e  2  campos  de  relva  artificial;

19 - A  possibilidade  de  o  Clube  Atlético  e  Cultural  (CAC)  
vir  a  desenvolver  praticamente  quase  toda  a  sua  atividade  
regular  nesta  instalação  desportiva  seria,  em  termos   
de  proximidade  e  envolvência  dos  atletas  e  famílias  
associados,  uma  mais-valia  para  a  dinamização  e  continuidade   
do  trabalho  desenvolvido  pelo  Clube;

20 - A  direção  do  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais   
de  Futebol  foi  sensível  aos  argumentos  expendidos  
pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  e  concordou  com   
o  estabelecimento  de  uma  parceria  que  permita   
a  continuidade  do  desenvolvimento  da  atividade  regular  
do  Clube  Atlético  e  Cultural  na  sua  zona  de  influência,  
minimizando  assim  os  prejuízos,  incómodos,  aumento   
de  custos  e  riscos  associados  à  deslocação  para  instalações  
desportivas  mais  distantes;

21 - Nas  épocas  desportivas  transatas  o  Clube  Atlético  
 e  Cultural  (CAC)  desenvolveu  parte  substancial  da  sua  
atividade  desportiva  regular  naquele  equipamento  desportivo  
ao  abrigo  do  Contrato-programa  de  Desenvolvimento  
Desportivo  n.º  194/CML/DAFD/20,  de  22  de  dezembro,  
outorgado  na  decorrência  da  Proposta  n.º  892/CML/2020,   
de  21  de  dezembro,  e  do  Contrato-programa   
de  Desenvolvimento  Desportivo  n.º  140/CML/DAFD/21,  
de  19  de  janeiro,  outorgado  na  decorrência  da  Proposta  
n.º  784/CML/2021,  de  22  de  dezembro,  celebrados  entre  
o  Município  de  Lisboa  e  o  Sindicato  dos  Jogadores  
Profissionais  de  Futebol;

22 - A  experiência  decorreu  de  forma  muito  positiva,  
como  atesta  o  relatório  de  atividade  física  e  financeiro  
disponibilizado  por  ambas  as  entidades;

23 - O  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais  de  Futebol  
é  uma  associação  privada  de  direito  público,  com   
sede  na  Rua  Nova  do  Almada,  11 - 3.º  esquerdo  
- 1200-288  Lisboa,  identificado  como  pessoa  coletiva  
com  o  número  500965706,  com  estatutos  aprovados   
e  publicados  no  «Diário  da  República«  n.º  231,  III  série,   
de  6  de  outubro  de  1975  e  encontra-se  inscrito  na  
Base  de  Dados  para  atribuição  de  Apoios  do  Município   
de  Lisboa,  nos  termos  do  RAAML,  sob  o  registo  BDAA  
n.º  140563  (entidade  validada);

Tendo  também  em  consideração  que:

24 - O  Clube  Atlético  e  Cultural  foi  fundado,  em  6  de  maio  
de  1974,  e  é  uma  instituição  que  tem  vindo  a  desenvolver  
um  trabalho  significativo  ao  nível  desportivo  e  cultural   
na  freguesia  de  Carnide;

25 - O  Clube  desenvolve  um  trabalho  meritório  no  âmbito  
da  promoção  da  atividade  desportiva,  nomeadamente  junto  
das  camadas  mais  jovens,  quer  masculinas,  quer  femininas,  
escalões  de  formação  e  deficientes;

26 - Ao  longo  dos  anos  o  Clube  Atlético  e  Cultural,  
fundado  a  6  de  maio  de  1974,  clube  histórico  e  eclético,  
com  grandes  tradições  no  futebol,  quer  sénior  como   
de  formação,  também  se  notabilizou  nas  modalidades   
de:  Andebol,  Atletismo,  Basquetebol,  Ginástica,  Goalball,  
Karaté,  Taekwondo,  Ténis  e  Xadrez;

27 - A  partir  da  época  desportiva  2018/19,  o  Clube  Atlético  
e  Cultural  continuou  a  desenvolver  a  sua  atividade,   
temporariamente,  na  modalidade  de  futebol  no  Complexo  
Desportivo  das  Colinas  do  Cruzeiro,  instalações  concessionadas  
ao  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais  de  Futebol  e  na  
modalidade  de  Goalball  no  Pavilhão  do  Casal  do  Rato;

28 - O  Clube  tem  participado  ativamente  nos  Programas  
dinamizados  diretamente  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
e  ou  em  parceria  com  outras  entidades,  nomeadamente  
Junta  de  Freguesia  de  Carnide,  em  particular  no  Programa  
Desportivo  Municipal  “Olisipíadas”,  assim  como  nas  ações  
de  formação  dinamizadas  pela  CML;

29 - Com  base  nas  informações  prestadas  pelo  Sindicato  
dos  Jogadores  Profissionais  de  Futebol,  foi  realizada   
a  devida  análise  técnica  de  acordo  com  as  disposições   
e  condições  definidas  em  sede  do  RAAML  e  restante  
legislação  aplicável,  bem  como  nas  normas  e  critérios  
específicos  definidos  pelo  Pelouro  de  Desporto;

30 - A  parceria  entre  o  Município  e  o  Sindicato  dos  
Jogadores  Profissionais  de  Futebol  permitirá  que  o  Clube  
Atlético  e  Cultural  (CAC)  possa  utilizar  os  dois  campos  
de  relva  artificial,  quer  para  a  realização  de  treinos,  quer  
para  a  realização  de  jogos  oficiais  das  suas  19  (dezanove)  
equipas  distribuídas  por  todos  os  escalões  etários,   
na  modalidade  de  futebol,  de  segunda  a  domingo,  num  
total  de  108  horas  semanais  e  4.236  horas  anuais  e  ainda  
a  utilização  de  4  monoblocos  (secretaria,  posto  médico,  
lavandaria  e  casa  do  guarda);
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31 - Na  área  do  concelho  de  Lisboa  se  mantém  a  situação  
anteriormente  diagnosticada,  já  também  constatada  pela  
Carta  Desportiva  do  Município  de  Lisboa  que  revelou   
não  existirem  condições  desportivas  minimamente  adequadas  
e  que  correspondam  às  necessidades  evidenciadas  em  
matéria  de  espaço  e  horário  (de  segunda  a  sexta  entre   
as  17.00h  e  as  23.00h.  e  jogos  oficiais,  ao  fim   
de  semana  no  período  entre  as  08.00h  e  as  20.00h)  que  
permitam  ao  CAC  continuar  a  desenvolver  a  sua  prática  
desportiva  e  assim  integrar  e  potenciar  o  trabalho  das  suas   
19  (dezanove)  equipas  de  futebol  em  todos  os  escalões  
etários;

32 - O  valor  de  hora  da  utilização  cobrado  é  substancialmente  
inferior  aos  valores  médios  praticados  para  o  aluguer  deste  
tipo  de  instalações;

33 - De  qualquer  modo,  cumpre  salientar  que  no  presente  
caso  não  nos  encontramos  perante  uma  situação  de  mera  
cedência  onerosa  de  Campos,  mas  sim  de  uma  parceria  
entre  o  Município  e  o  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais  
de  Futebol,  dado  que  o  desiderato  principal  que  preside  
à  mesma  é  a  criação  das  condições  objetivas  e  subjetivas  
essenciais  para  que  o  Clube  Atlético  e  Cultural  prossiga  com  
a  sua  atividade  desportiva  regular,  porquanto  reconhecem  
os  parceiros  que  o  conceito  de  interesse  público  municipal  
se  encontra  expresso  na  presente  parceria;

34 - Interesse  Público  em  sentido  Jurídico-Administrativo   
é  aquele  que  é  qualificado  a  nível  normativo  superior,  
como  manifestação  direta  ou  instrumental  das  necessidades  
de  uma  comunidade  política  e  cuja  realização  é  atribuída  
ainda  que  não  em  exclusivo,  a  entidades  públicas;

35 - Incumbe,  pois,  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
enquanto  órgão  executivo  do  município  o  reconhecimento  
de  que  nesta  situação,  em  particular,  se  manifesta   
o  interesse  público  por  via  da  necessidade  do  apoio  financeiro   
ao  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais  de  Futebol,  de  modo  
a  que  o  Clube  Atlético  e  Cultural  prossiga  e  desempenhe  
na  cidade  o  importante  e  meritório  papel  de  exercício   
de  interesse  público  municipal  em  função  dos  argumentos  
aduzidos  ao  longo  da  presente  proposta;

36 - O  conteúdo  dos  pontos  supra  fundamenta  a  proposta  
de  atribuição  ao  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais   
de  Futebol  de  apoio  financeiro  no  montante  de  340.000  euros   
(trezentos  e  quarenta  mil  euros);

37 - Os  serviços  do  Departamento  da  Atividade  Física   
e  do  Desporto  procederam  ao  cumprimento  das  formalidades  
previstas  na  lei  e  regulamentos  aplicáveis  e  à  análise   
da  documentação  constante  da  instrução  do  procedimento  
das  quais  se  destacam,  em  particular:

a)  A  apreciação  e  análise  do  pedido  de  apoio  de  acordo  com  
os  critérios  de  seleção  definidos  no  n.º  4  do  artigo  9.º   
do  RAAML;

b)  Elaboração  do  parecer  fundamentado  dos  serviços  e  sua  
submissão  à  competente  decisão  superior;

c)  Operacionalização  da  consulta  à  Junta  de  Freguesia  
de  Carnide,  de  acordo  com  o  propugnado  no  n.º  2   
do  artigo  10.º  do  RAAML.

38 - Face  à  análise  dos  serviços  que  se  encontra  fundamentada  
com  maior  detalhe  e  pormenor  nas  informações  que  instruem  
este  processo,  entende-se  que  se  encontram  plasmados   
no  referido  pedido  de  apoio  entregue  as  condições   
e  verificação  dos  pressupostos  constantes  das  alíneas  b)  
e  c)  do  n.º  5  do  artigo  11.º  do  RAAML,  pelo  que  o  valor  
a  considerar  na  atribuição  de  apoio  financeiro  deverá  ser  
de  100%;

39 - Nos  termos  nos  termos  conjugados  da  alínea  f)   
do  n.º  2,  do  artigo  23.º  epigrafado  «Atribuições   
do  município»  das  alíneas  o)  e  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  
do  Anexo  I,  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  Regime  
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  epigrafado  «Competências  
materiais»,  compete  ao  órgão  executivo:  «Deliberar  sobre  
as  formas  do  apoio  a  entidades  e  organismos  legalmente  
existentes,  nomeadamente  com  vista  à  prossecução  de  obras   
ou  à  realização  de  eventos  de  interesse  para  o  município,  
bem  como  à  informação  e  defesa  dos  direitos  dos  cidadãos»,  
bem  como  «Apoiar  atividades  de  natureza  social,  cultural  
educativa  e  desportiva,  recreativa  ou  outra  de  interesse  
para  o  município,  incluindo  aquelas  que  contribuam  para  
a  promoção  da  saúde  e  prevenção  de  doenças»;

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  delibere,  nos  termos  conjugados  da  alínea  f)   
do  n.º  2  do  artigo  23.º  epigrafado  «Atribuições  do  município»  
e  das  alíneas  o)  e  u)  do  n.º  1,  do  artigo  33.º,  do  Anexo  I,   
à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  Regime  Jurídico  
das  Autarquias  Locais,  aprovar:  

1 - Atribuir  ao  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais  de  
Futebol  o  apoio  financeiro  no  montante  global  de  340.000  
euros  (trezentos  e  quarenta  mil  euros)  a  transferir  de  
acordo  com  a  seguinte  repartição  de  encargos:

a)  No  ano  de  2022,  o  valor  de  170.000  euros  (cento   
e  setenta  mil  euros).  Esta  verba  tem  cabimento   
na  Rubrica  Económica  D.04.07.01  (instituições  sem  fins  
lucrativos),  no  Plano  de  Atividades  E2.P001.01  (Apoio   
a  entidades  RAAML  e  Outros)  da  Orgânica  S24.00  (10040)   
na  qual  foi  registado  com  o  Cabimento  n.º  532005810  
(em  anexo);

b)  No  ano  de  2023,  o  valor  de  170.000  euros  (cento   
e  setenta  mil  euros),  a  registar  no  orçamento  de  2023,  
montante  que  terá  cabimento  orçamental  na  Rubrica  
Económica  D.04.07.01  (instituições  sem  fins  lucrativos),   
no  Plano  de  Atividades  E2.P001.01  (Apoio  a  entidades  
RAAML  e  Outros)  da  Orgânica  S24.00  (10040),   
ou  noutros  códigos  que  eventual  e,  supervenientemente,  
os  substituam  no  Orçamento  para  o  ano  de  2023,  com  
o  Cabimento  n.º  5322005810  (em  anexo);

2 - Submeter  a  deliberação  da  Assembleia  Municipal   
a  competente  autorização  para  o  compromisso  de  
pagamento  da  componente  do  apoio  financeiro  relativa  
a  2023,  no  valor  de  170.000  euros  (cento  e  setenta  
mil  euros),  dado  que  a  mesma  não  se  enquadra  na  
autorização  prévia  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  
à  assunção  de  compromissos  plurianuais  pela  Câmara  
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Municipal,  concedida  através  da  Deliberação  n.º  16/AML/2022,  tomada  sobre  a  Proposta  n.º  15/CM/2022,  publicada  
no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1460,  de  10  de  fevereiro  2022,  nos  termos  e  para  os  efeitos  previstos   
na  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro  e  no  artigo  12.º  do  Decreto-Lei  n.º  127/2012,  
de  21  de  junho,  na  sua  redação  atual;

3 - Ao  abrigo  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  do  Município  de  Lisboa  (RAAML),  Regulamento  de  Execução   
do  Orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  legislação  especialmente  aplicável,  ex  vi,  n.º  2  do  artigo  12.º   
do  RAAML,  in  casu,  Lei  de  Bases  da  Atividade  Física  e  do  Desporto,  Lei  n.º  5/2007,  de  16  de  janeiro  e  Regime  
Jurídico  dos  Contratos-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo,  vertido  no  Decreto-Lei  n.º  273/2009,  de  1  de  outubro,   
na  versão  atualizada  introduzida  pelo  Decreto-Lei  n.º  41/2019,  de  26  de  março,  aprovar  a  minuta  de  Contrato- 
-programa  de  Desenvolvimento  Desportivo,  bem  como  a  minuta  de  Acordo  de  Tratamento  de  Dados  Pessoais   
de  acordo  com  o  Regulamento  (UE)  2016/679  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho  Europeu  de  27  de  abril  de  2016   
e  Lei  de  execução  do  RGPD,  plasmada  na  Lei  n.º  58/2019,  de  8  de  agosto,  decorrente  do  apoio  financeiro  a  atribuir  
ao  Sindicato  dos  Jogadores  Profissionais  de  Futebol,  que  fazem  parte  integrante  da  presente  proposta  para  todos   
os  efeitos  legais  e  regulamentares.
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- Deliberação  n.º  612/AML/2022:

Proposta  n.º  854/CM/2022 - Autorização  para  a  repartição  
de  encargos  plurianuais  e  assunção  de  compromissos   
para  os  anos  económicos  de  2022  e  2023,  e  autorização  
para  que,  sem  ultrapassar  o  montante  global  indicado  nem   
o  ano  do  termo  do  contrato,  se  possam  fazer  ajustamentos  
aos  valores  anuais  previstos  em  função  dos  serviços  prestados,  
no  âmbito  do  procedimento  para  “Aquisição  de  serviços   
de  Consultoria  de  Melhoria  Continua  para  a  Transformação  
digital  do  Urbanismo  da  CML”,  nos  termos  da  proposta

Subscrita  pela  Vereadora  Joana  Almeida.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS /  
PSD / CDS-PP / PCP / IL / CHEGA / PEV / PAN / MPT / 
PPM / ALIANÇA / Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  
Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  BE/  LIVRE.

Proposta  n.º  854/CM/2022

Assunto:  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  autorização  para   
a  repartição  de  encargos  plurianuais  para  os  anos  económicos  de  2022   
e  2023  e  a  emissão  de  autorização  para  a  assunção  de  compromissos  
para  os  mesmos  anos  económicos,  no  âmbito  do  procedimento   
de  consulta  prévia  relativo  à  “Aquisição  de  serviços  de  Consultoria   
de  Melhoria  Contínua  para  a  Transformação  digital  do  Urbanismo  da  CML”  

Pelouro:  Urbanismo.
Serviço:  EPIOU.

Considerando  que:

1 - Para  cumprir  o  objetivo  da  desburocratização,  eficiência,  
modernização  e  digitalização,  de  forma  a  assegurar  a  prestação  
de  um  serviço  público  de  qualidade,  norteado  por  critérios  
de  eficiência,  economicidade,  celeridade,  transparência   
e  proximidade  com  os  cidadãos  se  mostrou  fundamental  
dotar  a  atividade  de  gestão  urbanística,  e  em  especial   
o  licenciamento,  com  sistemas  de  informação  eficazes,  com  
meios  e  conteúdos  de  comunicação  claros  e  acessíveis  
que  melhorem  a  qualidade  e  eficiência  do  relacionamento  
interno  dos  serviços  e  externo  com  os  cidadãos;

2 - Para  concretizar  estes  fins,  e  por  não  existirem  meios  
internos  técnicos  e  humanos  suficientes  e  adequados  para   
o  efeito,  a  Direção  Municipal  de  Urbanismo  (DMU)  
identificou  a  necessidade  de  contratar  serviços  de  consultoria   
de  melhoria  contínua  para  a  transformação  digital  do  Urbanismo   
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  (CML),  propondo   
o  lançamento  do  procedimento  de  consulta  prévia  simplificada,  
com  convite  a  cinco  entidades,  ao  abrigo  do  disposto   
no  artigo  4.º,  conjugado  com  a  alínea  b)  do  artigo  2.º,   
e  dos  artigos  9.º  a  17.º  e  20.º,  todos  da  Lei  n.º  30/2021,  
de  21  de  maio,  e  ainda  dos  artigos  112.º  e  seguintes   
do  Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP),  pelo  preço  base   
de  180.000  euros  (cento  e  oitenta  mil  euros),  acrescido   
de  IVA  à  taxa  de  23%,  no  valor  de  41.400  euros  (quarenta  
e  um  mil  e  quatrocentos  euros),  perfazendo  o  total   
de  221.400  euros  (duzentos  e  vinte  e  um  mil  e  quatrocentos  
euros);

3 - A  referida  despesa  tem  enquadramento  orçamental  
na  Ação  Plano  22125_DM,  Orgânica  10044  e  Económica  
D.02.02.14 - ANEXO  I -  do  orçamento  municipal  e  terá  
reflexos  financeiros  nos  anos  de  2022  e  2023,  sendo   
a  repartição  de  encargos  a  seguinte:  

- 2022 - 60.943,09  euros,  a  que  acresce  IVA  à  taxa  legal,  
no  valor  de  14.016,91  euros;

- 2023 - 119.056,91  euros,  a  que  acresce  IVA  à  taxa  legal,  
no  valor  total  de  146.440  euros.

4 - No  uso  das  competências  delegadas  e  subdelegadas  
nos  termos  do  Despacho  n.º  166/P/2021,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  2021/11/04,  alterado  e  republicado  pelo  Despacho   
n.º  199/P/2021,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  1453,  
de  2021/12/23,  conjugado  com  o  disposto  no  n.º  1   
do  artigo  36.º  e  no  artigo  38.º,  ambos  do  CCP,   
em  2022/04/09,  foi  autorizada  a  decisão  de  contratar   
e  que  esta  obteve  consequência  externa,  permitindo  
que,  em  2022/05/28,  fosse  determinada  a  adjudicação   
da  aquisição  de  serviços  em  causa - Informações  n.os  3   
e  5  EPIOU/DMU/CML/22,  Anexos  II   e  III;

5 - Não  obstante  a  emissão  e  validação  dos  documentos  
financeiros  e  contabilísticos  obrigatórios  para  a  preparação,  
instrução  e  aprovação  do  procedimento  de  contratação   
em  causa,  a  previsão  dos  encargos  assumidos  para  o  ano  
de  2023  é  superior  à  autorização  prevista  no  ponto  7.3   
da  Proposta  n.º  15/2022,  aprovada  pela  Deliberação   
n.º  16/AML/2022  e  publicada  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1460,  de  10  de  fevereiro  de  2022,  pelo  que  
a  repartição  de  encargos  e  a  assunção  de  compromissos  
plurianuais  no  presente  procedimento  estaria  sujeita   
a  autorização  prévia  da  Assembleia  Municipal,  nos  termos  
conjugados  dos  n.os  1  e  6  do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  
n.º  197/99,  de  8  de  junho,  e  da  alínea  b)  do  artigo  3.º   
e  da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  6.º,  ambos  da  Lei   
n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  com  a  redação  dada  pela  
Lei  n.º  22/2015,  de  17  de  março - INF/9/EPIOU/DMU/ 
/CML/22  - Anexo  IV;

6 - Ao  abrigo  dos  princípios  da  transparência,  da  legalidade  
e  do  interesse  público,  atento  o  exposto  nos  considerandos  
anteriores,  e  a  eficácia  externa  do  procedimento   
de  contratação,  importa  agora  obter  as  necessárias  
autorizações  do  órgão  competente  e  normalizar  os  atos   
e  decisões  entretanto  praticados  desde  2022/04/09;

7 - A  autorização  da  repartição  de  encargos  proposta  
para  os  anos  económicos  de  2022  e  2023  poderá  sofrer  
ainda  ajustamentos,  sem  ultrapassar,  todavia,  o  montante  
global  indicado  nem  o  ano  de  fim  do  contrato,  quanto  
aos  valores  anuais  respetivos  e  em  função  dos  serviços  
efetivamente  prestados.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal   
de  Lisboa  delibere,  nos  termos  das  disposições  conjugadas   
do  artigo  24.º  e  das  alíneas  dd)  e  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,   
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ambos  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  e  nos   
n.os  1  e  6  do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de   
junho,  com  a  alínea  b)  do  artigo  3.º  e  a  alínea  c)   
do  n.º  1  do  artigo  6.º,  ambos  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de   
fevereiro,  na  sua  redação  atual:

Submeter  a  deliberação  da  Assembleia  Municipal   
a  autorização  da  repartição  de  encargos  e  a  emissão   
de  autorização  para  a  assunção  de  compromissos  plurianuais  
para  os  anos  económicos  de  2022  e  2023,  bem  como   
a  autorização  para  que,  sem  ultrapassar  o  montante  
global  indicado  nem  o  ano  do  termo  do  contrato,   
se  possam  fazer  ajustamentos  aos  valores  anuais  previstos  
em  função  dos  serviços  prestados,  no  âmbito  do  procedimento  
para  “Aquisição  de  serviços  de  Consultoria  de  Melhoria  
Continua  para  a  Transformação  digital  do  Urbanismo   
da  CML”,  com  efeitos  a  2022/04/09,  até  ao  valor  máximo  
de  180.000  euros  (cento  e  oitenta  mil  euros),  acrescido  
de  IVA  à  taxa  legal  em  vigor,  no  valor  de  41 400  euros  
(quarenta  e  um  mil  e  quatrocentos  euros),  perfazendo   
o  total  de  221 400,00  euros  (duzentos  e  vinte  e  um  mil   
e  quatrocentos  euros),  para  os  seguintes  anos  económicos  
e  da  seguinte  forma:

ANO Valor s/ IVA (€) IVA (€) Valor c/ IVA (€)

2022 60.943,09 14.016,91 74.960,00

2023 119.056,91 27.383,09 146.440,00

A  referida  despesa  tem  enquadramento  orçamental  na  Ação  
Plano  22125_DM,  Orgânica  10044  e  a  seguinte  Classificação  
Económica  D.02.02.14.

Anexo  I - Documentos  Financeiros.

Anexo  II - INF/3/EPIOU/DMU/CML/22.

Anexo  III - INF/5/EPIOU/DMU/CML/22.

Anexo  IV - INF/9/EPIOU/DMU/CML/22.

Nota:  Os  anexos  encontram-se  arquivados  na  DACM.

- Deliberação  n.º  613/AML/2022:

Proposta  n.º  852/CM/2022  -  Ponto  1  da  parte  deliberativa  
-  Assunção  do  compromisso  plurianual  com  a  consequente  
repartição  de  encargos  para  os  anos  económicos  de  2022   
e  2023,  no  âmbito  da  1.ª  Modificação  Objetiva  ao  Contrato  
n.º  22IN001089  «Fornecimento  de  energia  elétrica  a  instalações  
do  Município  de  Lisboa,  em  média  tensão  (MT)»,  nos  termos  
da  proposta

Subscrita  pelo  Vice-presidente  Filipe  Anacoreta  Correia.

Votação  na  CML:  
[Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:   
16  (3  PPD/PSD,  3  CDS-PP,  1  IND.NTL,  5  PS,  2  PCP,   
1  BE,  1  Vereadora  Floresbela  Pinto) - Abstenção:  1  (L).]

Votação  na  AML:  
Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD/ 
CDS-PP / PCP / BE / IL / CHEGA / PEV / PAN / MPT / PPM /  
ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  
Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  PS.

Proposta  n.º  852/CM/2022

Assunto:  Aprovar  a  1.ª  Modificação  Objetiva  ao  Contrato  n.º  22IN001089  
Fornecimento  de  energia  elétrica  a  instalações  do  Município  de  Lisboa,  
em  média  tensão  (MT) - Processo  n.º  44/ADCM/DA/DCP/2022  e  respetiva  
minuta  de  contrato  e  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  assunção   
do  compromisso  plurianual  com  a  consequente  repartição  de  encargos,  
nos  termos  da  proposta

Pelouro:  Finanças.
Serviço:  DMF/DA.

Considerando  que:

I - Por  despacho  exarado  à  margem  da  INF/93/DA/DMF/ 
/CML/22  pelo  Sr.  Presidente  Carlos  Moedas,  em  4   
de  outubro  de  2022,  ao  abrigo  do  n.º  3  do  artigo  35.º   
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei  
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  foi  autorizada  a  decisão  
de  contratar  de  um  procedimento  por  ajuste  direto  em  
função  de  critérios  materiais,  tendo  em  conta  o  disposto  
na  alínea  a)  do  n.º  1  e  na  alínea  e)  do  n.º  2,  ambos   
do  artigo  16.º  do  CCP,  e  ao  abrigo  da  alínea  c)  do  n.º  1   
do  artigo  24.º  do  CCP,  pelo  preço  base  de  1.176.050,66  euros   
(um  milhão  cento  e  setenta  e  seis  mil  cinquenta  euros   
e  sessenta  e  seis  cêntimos),  acrescido  de  IVA  à  taxa  
legal  em  vigor,  para  o  período  de  3  (três)  meses,  ato  este  
ratificado  pela  Câmara  Municipal,  na  reunião  de  12  de  
outubro,  através  da  Proposta  de  Deliberação  n.º  604/2022;

II - Por  despacho  do  Senhor  Presidente  da  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  datado  de  25  de  outubro  de  2022,  exarado   
à  margem  da  INF/27/DCP/DA/CMF/CML/22  foi  aprovada   
a  adjudicação  à  proposta  apresentada  pela  entidade  
convidada  Iberdrola  Clientes  Portugal,  Unipessoal,  Ltd.ª,  pelo  
valor  de  1.176.050,66  euros  (um  milhão  cento  e  setenta  
e  seis  mil  cinquenta  euros  e  sessenta  e  seis  cêntimos),  
que,  com  IVA  à  taxa  legal  em  vigor  (aplicado  apenas   
à  parcela  do  consumo)  perfaz  1.383.050,66  euros   
(um  milhão  trezentos  e  oitenta  e  três  mil  cinquenta  euros  
e  sessenta  e  seis  cêntimos);

III - Este  ato  veio  a  ser  ratificado,  mediante  deliberação   
da  Câmara  Municipal,  datada  de  09  de  novembro  de  2022  
e  exarada  na  Proposta  n.º  683/2022;

IV - O  contrato  relativo  este  fornecimento  de  energia  foi  
outorgado  no  dia  30  de  novembro  de  2022,  estando-lhe  
associado  o  compromisso  n.º  6422002890;

V - Ao  presente  contrato  foi  atribuída  eficácia  retroativa,  
nos  termos  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  287.º  do  CCP,  
produzindo  efeitos  à  data  de  01  de  outubro  de  2022  até  
31  de  dezembro  de  2022;
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VI - Verificou-se  que  o  volume  financeiro  previsto  no  
contrato  é  excedentário,  atento  o  fecho  do  ano  económico  
e  subsequente  execução  financeira  do  contrato  em  face  
dos  consumos/faturação  estimados  até  ao  final  do  ano;

VII - É  necessário  dar  continuidade  ao  fornecimento   
de  Energia  Elétrica  de  Média  Tensão  às  Instalações   
do  Município  de  Lisboa,  propõe-se  a  prorrogação  do  prazo  
de  execução  deste  contrato  por  mais  60  dias,  isto  é,   
de  1  de  janeiro  a  28  de  fevereiro  de  2023,  mantendo-se  
o  preço  contratual  unitário  KWh  apresentado  no  âmbito  
do  referido  contrato,  uma  vez  que  a  decisão  de  contratar  
relativa  ao  novo  procedimento  para  o  fornecimento   
de  energia  elétrica  para  o  próximo  ano  foi  tomada  através  
de  deliberação  do  órgão  executivo  datada  de  14  de  
dezembro  de  2022;

VIII - Importa  proceder  a  um  ajuste  financeiro  do  contrato,  
efetuando-se  uma  repartição  de  encargos,  para  os  anos  
económicos  de  2022  e  2023,  conforme  valores  que  abaixo  
se  indicam,  com  IVA  incluído  à  taxa  legal  em  vigor  de  23%:

Encargo inicial 
aprovado Repartição encargos a aprovar

2022: € 1.383.050,66
2022: € 883.050,66

2023: € 500.000,00

IX - A  presente  despesa  tem  enquadramento  orçamental   
na  Orgânica  05.03  (10008);  Económica  D.02.02.01   
-  Enc  das  Instalações,  da  Ação  do  Plano  EXTRAPLANO;

X - Para  o  efeito  foi,  ainda,  emitido  o  PEF  n.º  283,   
em  anexo  à  presente  Proposta;

XI - Estas  alterações  são  consideradas  urgentes,  para   
que  possa  haver  equilíbrio  financeiro  deste  contrato,  sem  
que  seja  comprometida  a  continuidade  do  fornecimento   
de  energia  elétrica  a  instalações  do  Município  de  Lisboa,  
em  média  tensão  (MT),  bem  como  a  dotação  desta  rubrica/ 
/categoria  no  próximo  ano;

XII - A  repartição  de  encargos  que  se  pretende  aprovar  
não  acarreta  aumento  da  despesa  inicialmente  aprovada,  
porquanto,  como  se  referiu  no  Considerando  VI.  que  antecede,  
o  volume  financeiro  previsto  no  contrato  é  excedentário  
em  face  dos  consumos  efetivamente  realizados  até  à  data;

XIII - Em  conformidade  com  o  disposto  no  artigo  311.º   
do  CCP  sob  o  Capítulo  V - Modificações  objetivas  ao  contrato,  
prevê  a  alínea  a)  do  seu  n.º  1  que,  o  contrato  pode  ser  
modificado  por  acordo  das  partes,  que  não  pode  revestir  
forma  menos  solene  que  a  do  contrato;

XIV - Vem  o  artigo  312.º  do  CCP  estabelecer  os  fundamentos  
subjacentes  à  realização  de  uma  modificação  objetiva   
ao  contrato,  a  qual,  na  situação  em  apreço,  enquadra- 
-se  na  alínea  c)  do  artigo  312.º  do  referido  diploma,  i.e.,  
tratar-se  de  razões  de  interesse  público  decorrentes  de  uma  
nova  ponderação  das  circunstâncias  existentes,  mormente  
a  impreterível  necessidade  de  assegurar  a  continuidade   
do  fornecimento  de  energia  elétrica  a  instalações   
do  Município  de  Lisboa;

XV - Resulta,  ainda,  do  exercício  dos  poderes  de  modificação  
do  objeto  do  contrato  por  parte  do  Contraente  Público,   
a  possibilidade  de  execução  de  serviços  complementares,  
em  conformidade  com  o  disposto  no  artigo  370.º  por  
remissão  do  artigo  454.º,  ambos  do  CCP;

XVI - Estão  verificados  os  requisitos  cumulativos  impostos  
pelo  n.º  2  do  artigo  370.º  do  CCP,  porquanto  a  mudança  
de  cocontratante  não  é  viável  por  razões  não  só  económicas,   
como  também  técnicas,  designadamente  em  função  da  neces-
sidade  de  assegurar  a  permutabilidade  e  interoperabilidade  
com  equipamentos,  serviços  e  instalações  existentes,  
nomeadamente  as  diligências  necessárias  à  transição   
de  comercializador  para  este  nível  de  tensão  -  MT,  o  que,   
a  ocorrer,  não  só  comprometia  o  ininterrupto  fornecimento   
de  energia  elétrica,  como  provocaria  um  aumento  considerável  
de  custos  para  o  Município;

XVII - A  prestação  de  “serviços  complementares”  por  mais  
60  dias  a  título  de  modificação  objetiva  ao  contrato  não  
acarreta  aumento  da  despesa  inicialmente  aprovada,  
porquanto,  como  se  referiu  no  Considerando  VI.  que  antecede,  
o  volume  financeiro  previsto  no  contrato  é  excedentário  
em  face  dos  consumos  efetivamente  realizados  até   
à  data,  verificando-se  assim  o  respeito  integral  pelo  limite  
de  50%  imposto  pelo  n.º  4  do  artigo  370.º  por  remissão   
do  artigo  454.º,  ambos  do  CCP;

XVIII - A  formalização  da  presente  modificação  objetiva  
ao  contrato  obedece  às  disposições  prevista  no  n.º  1   
do  artigo  98.º  do  CCP,  ex  vi  alínea  a)  do  n.º  1   
do  artigo  311.º  e  artigo  375.º,  ambos  do  mesmo  diploma,  
devendo  ser  reduzida  a  escrito,  pelo  que  se  anexa   
a  respetiva  minuta  de  contrato;

XIX - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  é  o  órgão  competente  
para  todas  estas  decisões,  nos  termos  da  alínea  b)   
do  n.º  1  do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  
junho,  na  sua  redação  atual,  aplicável  aos  procedimentos  
de  contratação  pública  e,  ainda,  da  alínea  f)  do  n.º  1  
do  artigo  33.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais  
(RJAL),  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
com  exceção  da  aprovação  da  assunção  do  compromisso  
plurianual  com  a  consequente  repartição  de  encargos;

XX - A  Assembleia  Municipal  é  o  órgão  competente  para  
aprovar  a  assunção  do  compromisso  plurianual  aqui  
proposto,  em  cumprimento  do  disposto  na  alínea  c)   
do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro;

Nestes  termos,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  
Municipal  delibere:

1 - Aprovar,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  1   
do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,   
e  da  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  RJAL,  a  execução  
de  serviços  complementares  e  a  1.ª  modificação  objetiva   
do  Contrato  n.º  22IN001089  “Fornecimento  de  energia  
elétrica  a  instalações  do  Município  de  Lisboa,  em  média  
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tensão  (MT)” - Processo  n.º  44/ADCM/DA/DCP/2022,  por  mais  60  (sessenta)  dias - de  01  de  janeiro  a  28  de  fevereiro   
de  2023,  em  conformidade  com  o  disposto  na  alínea  c)  do  artigo  312.º,  nos  n.os  1,  2  e  4  do  artigo  370.º,  por  remissão  
do  artigo  454.º,  todos  do  CCP;

2 - Submeter  à  aprovação  da  Assembleia  Municipal  a  assunção  do  compromisso  plurianual  com  a  consequente  repartição  
de  encargos,  de  acordo  com  os  valores  que  abaixo  se  indicam,  com  IVA  incluído  à  taxa  legal  de  23%:

Repartição encargos a aprovar

2022: € 883.050,66

2023: € 500.000,00
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- Deliberação  n.º  614/AML/2022:

Proposta  n.º  863/CM/2022 - Apreciação  do  ponto  8  da  parte  deliberativa  
- Assunção  de  compromisso  plurianual  no  âmbito  da  aquisição  para  o  ano  
2023  do  “Fornecimento  de  Energia  Elétrica  a  Instalações  do  Município  
de  Lisboa  em  média  tensão  (MT)  ao  abrigo  do  Acordo-Quadro  para   
o  fornecimento  de  eletricidade  em  regime  de  mercado  livre  para  Portugal  
Continental  -  AQ-ELE  2020  -  celebrado  pela  Entidade  de  Serviços  Partilhados  
da  Administração  Pública,  I.P.  (ESPAP)”,  nos  termos  da  proposta

Subscrita  pelo  Vice-presidente  Filipe  Anacoreta  Correia.

Votação  na  CML:  
Aprovada  por  unanimidade.

Votação  na  AML:  
Aprovado  por  unanimidade.

Proposta  n.º  863/CM/2022

Assunto:  Aprovar  a  decisão  de  contratar,  a  autorização  da  despesa,   
a  escolha  do  procedimento  e  as  respetivas  peças  do  procedimento  para   
o  “Fornecimento  de  Energia  Elétrica  a  Instalações  do  Município  de  Lisboa  
em  média  tensão  (MT)  ao  abrigo  do  Acordo-Quadro  para  o  fornecimento  
de  eletricidade  em  regime  de  mercado  livre  para  Portugal  Continental  
-  AQ-ELE  2020  -  celebrado  pela  Entidade  de  Serviços  Partilhados   
da  Administração  Pública,  I.P.  (ESPAP)”  -  Processo  n.º  56/CPR/DA/ 
/DCP/2022  e,  ainda,  aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  assunção  
de  compromisso  plurianual,  nos  termos  da  proposta

Pelouro:  Finanças.
Serviço:  DMF/DA.

Considerando  que:

I - No  âmbito  da  gestão  centralizada  da  categoria   
de  eletricidade  (conforme  disposto  no  n.º  1  do  artigo  21.º   
do  Regulamento  do  Orçamento  da  Câmara  Municipal   
de  Lisboa  para  2022),  é  da  competência  do  Departamento  
de  Aprovisionamentos  /  Divisão  de  Contratos  Centralizados  
e  Especiais  assegurar,  atempadamente,  aos  vários  
Serviços  do  Município,  o  fornecimento  de  eletricidade  
(Classificação  Económica  02.02.01),  necessário  ao  seu  
regular  funcionamento;

II - A  aquisição  dos  serviços  de  fornecimento  de  energia  
elétrica  ao  Município  de  Lisboa  em  média  tensão  (MT)   
é  atualmente  assegurada  pelo  contrato  resultante   
do  procedimento  n.º  44/ADCM/DA/DCP/2022,  que  iniciou  
os  seus  efeitos  em  1  de  outubro  passado,  e  vigorará  até  dia  
31  de  dezembro  do  corrente  ano,  período  que  se  entendeu  
ser  o  estritamente  necessário  para  o  desenvolvimento   
do  procedimento  pré-contratual  que  será  agora  iniciado;

III - Resulta  do  exposto  supra  a  necessidade  de  dar  início,  
sem  mais  delongas,  a  um  novo  processo  aquisitivo,  com  
vista  a  aquisição  de  serviços  de  eletricidade  em  média  
tensão,  de  modo  a  garantir  a  continuidade  do  serviço   
a  partir  de  1  de  janeiro  de  2023,  tendo  sido  iniciadas   
as  diligências  por  parte  da  DCCE  tendo  em  vista  uma  
nova  contratação,  conforme  INF/71/DCCE/DA/DMF/ 
/CML/22,  em  anexo;

IV - Considerando  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
pretende  adequar  as  suas  compras  públicas  às  novas  
exigências  e  desafios  de  compras  sustentáveis,  nas  vertentes  
ambiental  e  social,  a  energia  elétrica  a  adquirir  ao  abrigo  
do  p.p.  contempla  critérios  de  sustentabilidade,  dando  
assim  cumprimento  às  orientações  definidas  relativamente  
às  compras  sustentáveis,  por  se  ter  optado  em  contratar  
energia  100%  verde;

V - Para  efeitos  de  planeamento  e  de  preparação  do  presente  
procedimento,  nomeadamente  para  cálculo  do  preço  base,  
recorreu-se  à  consulta  preliminar  efetuada  no  âmbito   
da  preparação  do  procedimento  n.º  44/ADCM/DA/DCP/2022,  
e  que  se  volta  a  anexar  à  presente  Proposta;

VI - Tendo  em  conta  que  o  contrato  deverá  ser  celebrado  
para  o  período  de  12  (doze)  meses,  de  modo  a  coincidir  com   
o  terminus  do  prazo  de  vigência  dos  contratos  em  
vigor  para  a  BTN  (baixa  tensão  normal)  e  para  a  BTE   
(baixa  tensão  especial),  estima-se  que  a  despesa  referente   
ao  consumo  não  ultrapasse  o  montante  fixado  em  
3.252.452,52  euros  (três  milhões,  duzentos  e  cinquenta  
e  dois  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  dois  euros   
e  cinquenta  e  dois  cêntimos),  ao  qual  acresce  o  IVA   
à  taxa  legal  em  vigor;

VII - A  este  valor,  acrescerá  ainda  o  montante  da  taxa  
destinada  a  suportar  o  Mecanismo  Ibérico  de  Energia  
(MIE) (O preço de fornecimento deve também refletir do mecanismo  
de ajuste estabelecido no Decreto-Lei n.º 33/2022, de 14 de  
ma i o ,  que  v e i o  e s t abe l e c e r  um mecan i smo  excec i ona l  
e temporário de ajuste dos custos de produção de energia elétrica, no 

âmbito do Mercado Ibérico de Eletricidade (MIE).,  no  valor  estimado  
de  estimado  de  460.084,43  euros  (quatrocentos   
e  sessenta  mil  oitenta  e  quatro  euros  e  quarenta  e  três  cêntimos),   
o  que  perfaz  um  total  de  3.712.536,95  euros  (três  milhões  
setecentos  e  doze  mil  quinhentos  e  trinta  e  seis  euros  
e  noventa  e  cinco  cêntimos),  a  que  acresce  IVA  à  taxa  
legal  em  vigor.  Este  Mecanismo  de  Ajuste,  que  já  foi  
aplicado  no  procedimento  n.º  44/ADCM/DA/DCP/2022,  
não  tem  um  valor  fixo,  uma  vez  que  apresenta  o  mesmo  
funcionamento  do  mercado  de  energia  –  em  cada  hora   
é  apurado  um  valor  (euros/MWh),  o  qual  é  ponderado   
ao  consumo  nessa  hora.  Neste  valor  está  ainda  contemplada  
a  componente  de  acesso  às  redes  e  a  taxa  referente   
à  liquidação  da  Banda  de  Reserva  de  Regulação  
(BRR) [BRR -  Componente correspondente ao sobrecusto 
associado ao leilão da Banda de Reserva de Regulação (BRR) que 
decorre do Procedimento n.º 13-B do Manual de Procedimentos  
da Gestão Global  do Sistema do Setor Elétr ico (MPGGS), 
aprovado pela Diretiva nº 16/2021 de 18 de novembro de 2021.  
Este sobrecusto resulta da aplicação de um fator correspondente ao custo 
unitário mensal estimado da BRR sobre o valor total de energia ativa no 
período faturado. Tratando-se de um custo unitário mensal estimado,  
a IBERDROLA (com base nos dados apresentados mensalmente  
pela REN referentes ao consumo total do sistema) realizará periodicamente  

os correspondentes cálculos de ajustamento)]  que  é  um  “custo  intrínseco   
à  atividade  de  aquisição  de  energia”  (tal  como  refere   
a  recomendação  da  ERSE)  e  cujo  valor  é  bastante  reduzido  
(0,0010586  euros/kWh).;
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VIII - Os  pontos  de  entrega  estão  devidamente  discriminados  
no  Anexo  I  ao  Caderno  de  Encargos,  no  total   
de  14  (catorze)  locais;

IX - Assim,  atendendo  à  necessidade  em  causa  e  ao  preço  
que  resultou  da  análise  à  consulta  preliminar,  o  valor   
da  despesa  prevista  para  assegurar  o  referido   
fornecimento  para  um  período  de  12  (doze)  meses   
é  de  3.712.536,95  euros  (três  milhões  setecentos   
e  doze  mil,  quinhentos  e  trinta  e  seis  euros  e  noventa   
e  cinco  cêntimos),  que,  com  IVA  à  taxa  legal  em   
vigor  (aplicado  apenas  à  parcela  do  consumo)  perfaz  
4.460.601,03  euros  (quatro  milhões  quatrocentos  e  sessenta  
mil,  seiscentos  e  um  euros  e  três  cêntimos),  e  será  este   
o  valor  a  considerar,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  17.º  
e  do  n.º  1  do  artigo  47.º,  ambos  do  Código  dos  Contratos  
Públicos  (CCP);

X - Atenta  a  fundamentação  acima  invocada,  e  tendo   
em  conta  o  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  1  e  na  alínea  e)   
do  n.º  2,  ambos  do  artigo  16.º  do  CCP,  propõe-se,  ao  
abrigo  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  252.º  e  do  n.º  1  
do  artigo  259.º,  ambos  do  CCP,  a  adoção  do  procedimento  
de  Consulta  Prévia,  ao  abrigo  do  Acordo-quadro  para   
o  fornecimento  de  eletricidade  em  regime  de  mercado  livre  
para  Portugal  Continental  -  AQ-ELE  2020  -  celebrado  pela  
Entidade  de  Serviços  Partilhados  da  Administração  Pública,  
I.P.  (ESPAP),  no  âmbito  do  lote  3;

XI - Para  cumprimento  do  n.º  1  do  artigo  112.º  do  CCP,  
as  entidades  a  convidar  são  as  atuais  cocontratantes   
no  referido  Acordo-Quadro,  a  saber:

- EDP  Comercial - Comercialização  de  Energia,  S.A.   
-  NIF:  503504564;

- Iberdrola  Clientes  Portugal,  Unipessoal,  Ltd.ª   
-  NIF:  502124083;

- Endesa  Energia,  S.A. - Sucursal  Portugal  -  NIF:  980245974;
- Petróleos  de  Portugal,  S.  A.  -  NIF:  500697370;
- Axpo  Energia  Portugal,  Unipessoal,  Ltd.ª  -  NIF:  514286652;

XII - A  adjudicação  será  feita  segundo  o  critério  da  
proposta  economicamente  mais  vantajosa  para  o  contraente  
público,  determinada  na  modalidade  da  avaliação  do  preço  
enquanto  único  aspeto  da  execução  do  contrato  a  celebrar,   
nos  termos  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  74.º   
do  CCP,  adotando-se  o  modelo  de  avaliação  constante  
no  Anexo  VIII  ao  Convite,  transposto  do  Programa   
de  Procedimento  do  Acordo-Quadro;

XIII - De  acordo  com  o  n.º  2  do  artigo  40.º  do  CCP,   
a  entidade  com  competência  para  a  decisão  de  contratar  
deve  aprovar  as  peças  processuais  –  o  convite  e  o  caderno  
de  encargos,  tudo  em  anexo - e,  por  força  do  disposto  no   
n.º  1  do  artigo  67.º  do  mesmo  diploma,  deve  também  
nomear  o  júri  do  procedimento,  que  se  propõe  seja  
constituído  pelos  seguintes  elementos:

- Presidente - Sandra  Avelino - Técnica  superior  do  DA.
- 1.º  Vogal  efetivo - João  Paulo  dos  Reis  Braga  (Coordenador  
Técnico  da  DA/DCCE.

- 2.º  Vogal  efetivo - Maria  Medina - Técnica  superior   
da  DA/DCP.

O  1.º  Vogal  efetivo  substitui  o  Presidente  na  sua  ausência.

Membros  suplentes:  

1.º  Vogal:  Manuel  Baptista - Técnica  superior  da  DA/DCCE.
2.º  Vogal:  Ana  Pereira - Técnica  superior  da  DA/DCP.
3.º  Vogal:  Helena  Mateus - Técnica  superior  da  DA/DCP. 
4.º  Vogal:  Ana  Oliveira - Técnica  superior  da  DA/DCP.
5.º  Vogal:  Amélia  Talhinhas - Técnica  superior  da  DA/DCP.
6.º  Vogal:  Maria  João  Lourenço - Técnica  superior  da  DA/ 
/DCP.

As  competências  a  delegar  no  júri  deverão  ser  as  seguintes:

- Prestar  esclarecimentos  no  âmbito  do  artigo  50.º  do  CCP;
- Classificar  ou  desclassificar  documentos  da  proposta;
- Proceder  à  audiência  prévia  dos  concorrentes,  nos  termos  
do  disposto  no  artigo  147.º,  após  elaboração  do  relatório  
preliminar;

- Prorrogar  o  prazo  para  apresentação  de  propostas,   
no  âmbito  do  artigo  64.º  do  CCP.

XIV - Para  a  presente  aquisição  propõe-se  a  seguinte  
Classificação  CPV  (Vocabulário  Comum  para  os  Contratos  
Públicos,  constante  do  Anexo  I  do  Regulamento  (CE)   
n.º  213/2008  da  Comissão,  de  28  de  novembro  de  2007):  
65310000-9  –  Distribuição  de  Eletricidade;

XV - Para  efeitos  de  condução  do  procedimento  na  plataforma  
eletrónica  deverão  ser  nomeadas  como  responsáveis   
do  procedimento  as  técnicas  Sandra  Rodrigues,  Fátima  
Almeida  e  Augusta  Andrade,  da  Divisão  de  Contratação  
Pública;

XVI - A  referida  despesa  tem  enquadramento  orçamental  
na  Classificação  Orgânica  S.05.03 - 10008  e  na  Rubrica  
Económica  D02.02.01,  Extraplano,  e  terá  reflexos  financeiros  
apenas  em  2023;

XVII - Para  os  devidos  efeitos,  anexa-se  o  documento   
de  cabimento  n.º  5322006503;

XVIII - Para  efeitos  de  verificação  do  cumprimento   
do  disposto  no  n.º  1  do  artigo  61.º  da  Lei  do  Orçamento  
de  Estado  para  2022  (LOE  2022),  aprovada  pela  Lei   
n.º  12/2022,  de  27  de  junho,  informa-se  que,  nos  termos  
da  alínea  a)  do  n.º  6  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  2/2020,  
de  31  de  março  (LOE  2020),  aplicável  por  força  do  n.º  1   
do  artigo  57.º  da  LOE  2022,  não  estão  sujeitos  a  esse  
limite  os  gastos  com  os  contratos  de  aquisição  de  serviços  
essenciais  previstos  no  n.º  2  do  artigo  1.º  da  Lei  n.º  23/96,  
de  26  de  julho  (Lei  dos  Serviços  Públicos  Essenciais),  
constando  os  serviços  em  apreço  na  alínea  b)  da  referida  
disposição  legal;

XIX - De  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  40.º  
do  CCP,  as  peças  do  presente  procedimento  consistem   
no  Convite  à  apresentação  das  Propostas  e  o  Caderno   
de  Encargos,  e  respetivos  anexos;
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XX - A  Câmara  Municipal  é  o  órgão  competente  para   
a  decisão  de  contratar  e  autorizar  a  despesa,  nos  termos  
da  alínea  b)  do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,   
de  8  de  junho,  aplicável  aos  procedimentos  de  formação   
de  contratos  públicos,  por  força  da  norma  contida  na   
alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  14.º  do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  
de  29  de  janeiro,  que  aprovou  a  primeira  versão  do  CCP  
e  conforme  o  disposto  nas  alíneas  f)  e  dd)  do  n.º  1   
do  artigo  33.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  
aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro;

XXI - A  Assembleia  Municipal  é  o  órgão  competente  
para  autorizar  a  assunção  de  compromissos  plurianuais,   
nos  termos  do  n.º  6  do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei   
n.º  197/99,  de  8  de  junho,  bem  como  da  alínea  c)   
do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2021,  de  21  de  fevereiro;  

Nestes  termos,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  
Municipal  de  Lisboa  delibere:

1 - Autorizar  a  realização  da  despesa  inerente  ao  contrato  
a  celebrar,  no  montante  máximo  3.712.536,95  euros   
(três  milhões  setecentos  e  doze  mil  quinhentos  e  trinta   
e  seis  euros  e  noventa  e  cinco  cêntimos),  que,  com  
IVA  à  taxa  legal  em  vigor  (aplicado  apenas  à  parcela  
do  consumo)  perfaz  4.460.601,03  euros  (quatro  milhões  
quatrocentos  e  sessenta  mil  seiscentos  e  um  euros   
e  três  cêntimos),  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)   
do  n.º  1  do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,   
de  8  de  junho;

2 - Aprovar  a  proposta  da  decisão  de  contratar,  conforme  
disposto  no  n.º  1  do  artigo  36.º  do  CCP;  

3 - Aprovar  a  escolha  do  procedimento  por  consulta  
prévia,  ao  abrigo  do  Acordo-Quadro  para  o  fornecimento   
de  eletricidade  em  regime  de  mercado  livre  para  Portugal  
Continental  -  AQ-ELE  2020  -  celebrado  pela  Entidade  
de  Serviços  Partilhados  da  Administração  Pública,  I.P.  
(ESPAP),  no  âmbito  do  lote  3,  nos  termos  do  disposto  
na  alínea  b)  do  n.º  1  e  na  alínea  e)  do  n.º  2,  ambos  
do  artigo  16.º,  e  ao  abrigo  da  alínea  b)  do  n.º  1   
do  artigo  252.º  e  do  n.º  1  do  artigo  259.º,  todos  do  CCP;

4 - Aprovar  as  peças  do  procedimento  em  anexo  (Convite,  
Caderno  de  Encargos  e  anexos),  nos  termos  previstos  
na  alínea  b)  do  n.º  1  e  no  n.º  2  do  artigo  40.º,   
e  no  artigo  42.º,  ambos  do  CCP;

5 - Autorizar  o  envio  do  Convite  às  empresas  identificadas  
no  Considerando  XI;

6 - Aprovar  a  designação  do  júri  e  respetiva  delegação   
de  competências  descritas  no  Considerando  XIII,  nos  
termos  do  disposto  no  n.º  1  do  artigo  67.º  do  CCP;

7 - Designar  as  técnicas  Sandra  Rodrigues,  Fátima  Almeida  
 e  Augusta  Andrade,  todas  da  DMF/DA/DCP,  como  “gestoras  
do  procedimento/Aprovador”  na  plataforma  eletrónica   
de  contratação  pública  AcinGov;

8 - Submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  a  assunção  
do  compromisso  plurianual  desta  aquisição  para  o  ano   
de  2023  para  cumprimento  do  disposto  na  alínea  c)   
do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  
fevereiro,  uma  vez  que  a  despesa  a  realizar  não  se  encontra  
a  coberto  do  ponto  7  da  parte  deliberativa  da  Proposta  
n.º  15/CM/2022 - retificada,  aprovada  em  Assembleia  
Municipal  através  da  Deliberação  n.º  16/AML/2022,   
publicada  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal   
n.º  1460,  de  2022/02/10.
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- Deliberação  n.º  615/AML/2022:

Proposta  n.º  850/CM/2022 - Apreciação  do  ponto  3   
da  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  850/CM/2022 - Minuta  
de  adenda  ao  Contrato-Programa  2022  a  celebrar  com   
a  EGEAC - Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos  e  Animação  
Cultural,  EM,  S.A.,  nos  termos  da  proposta

Subscrita  pelo  Vice-presidente  Filipe  Anacoreta  Correia   
e  Vereador  Diogo  Moura.

Votação  na  CML:  
Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:   
15  (3  PPD/PSD,  3  CDS-PP,  1  IND.NTL,  5  PS,  1  L,  1  BE,  
1  Vereador  Rui  Franco)  -  Abstenção:  2  (PCP).

Votação  na  AML:  
Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS /  
PSD / CDS-PP / BE / IL / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / 
LIVRE/ Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  Serralha   
e  Miguel  Graça  -  Contra:  PEV  -  Abstenção:  PCP/ CHEGA.

Proposta  n.º  850/2022

Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  minuta  de  adenda  ao  contrato-
-programa  para  2022  celebrado  com  a  EGEAC  -  Empresa  de  Gestão  
de  Equipamentos  e  Animação  Cultural,  EM,  S.A.,  bem  como  aprovar   
a  correspondente  transferência  de  verba,  nos  termos  da  proposta

Pelouros:  Cultura  e  Finanças.
Vereador  Diogo  Moura  e  Vice-presidente  Filipe  Anacoreta  
Correia.

Considerando  que:

1 - A  EGEAC  -  Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos   
e  Animação  Cultural,  EM,  S.A.,  abreviadamente  designada  
por  EGEAC,  é  uma  pessoa  coletiva  de  direito  privado  sob  
a  forma  de  sociedade  anónima  de  capitais  exclusivamente  
públicos,  de  responsabilidade  limitada,  com  natureza  
municipal,  constituída  pelo  Município  de  Lisboa,  que  
goza  de  personalidade  jurídica  e  é  dotada  de  autonomia  
administrativa,  financeira  e  patrimonial;

2 - A  EGEAC  é  uma  empresa  local  de  gestão  de  serviços  
de  interesse  geral  que  tem  por  objeto  exclusivo  assegurar  
a  universalidade,  a  continuidade  dos  serviços  prestados   
e  a  coesão  económica  e  social  na  área  da  cultura,  através  
da  gestão  de  equipamentos  culturais  e  de  atividades   
de  promoção  de  projetos  e  iniciativas  no  domínio  da  cultura;

3 - As  empresas  do  setor  empresarial  local  regem-se  pela  
Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,  na  sua  redação  atual 
- Regime  jurídico  da  atividade  empresarial  local  e  das  parti- 
cipações  locais -,  pela  lei  comercial,  pelos  respetivos  Estatutos  
e,  subsidiariamente,  pelo  regime  do  setor  empresarial   
do  Estado;

4 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  aprovou  os  Instrumentos  
de  Gestão  Previsional  da  EGEAC  para  2022,  bem  como  
as  orientações  estratégicas  para  a  empresa  municipal  
(Proposta  n.º  12/2022,  de  20  de  janeiro  2022),  tendo   
a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  aprovado  a  minuta   
de  contrato-programa  para  2022,  no  valor  de  16.313.146  euros   
(dezasseis  milhões  trezentos  e  treze  mil  cento  e  quarenta  
seis  euros)  com  impacto  no  ano  económico  de  2022  
(Deliberação  n.º  0008/AML/2022,  de  25  de  janeiro  2022);

5 - O  mencionado  contrato  programa  foi  celebrado  em  
fevereiro  de  2022  encontrando-se  dispensado  de  visto  
prévio  nos  termos  da  línea  h)  do  artigo  47.º  da  Lei   
de  Organização  e  Processo  do  Tribunal  de  Contas  (Lei   
n.º  98/97,  de  26  de  agosto,  na  sua  versão  atual);

6 - Nos  Instrumentos  de  Gestão  Previsional  para  2022,  
a  EGEAC,  face  ao  contexto,  que  se  verificava  à  data   
da  sua  aprovação,  de  tendência  de  crescimento  de  públicos  
adveniente  do  aumento  do  fluxo  turístico  que  já  se  verificava  
em  Lisboa  no  terceiro  trimestre  de  2021,  assumiu  uma  
perspetiva  relativamente  ambiciosa  no  que  respeita  aos  
seus  rendimentos  próprios  estimados  para  o  ano  de  2022;  

7 - Embora  a  evolução  do  fluxo  turístico  em  Lisboa  no  ano  
de  2022  seja  positiva,  a  execução  das  receitas  próprias  
da  EGEAC  não  tem,  no  entanto,  acompanhado  as  receitas  
próprias  que  foram  estimadas  nos  Instrumentos  de  Gestão  
Previsional  para  2022;  

8 - O  facto  das  receitas  próprias  da  empresa  no  ano   
de  2022  se  revelarem  inferiores  em  13 %  às  receitas  
estimadas,  tal  altera  os  pressupostos  nos  quais  se  determinou  
o  valor  do  Contrato-programa  do  ano  de  2022  e  gera  um  
desequilíbrio  da  situação  financeira  da  EGEAC,  que  desta  
forma  não  consegue  fazer  face  aos  seus  custos  efetivos;  

9 - Assim,  justifica-se  um  reforço  extraordinário  do  subsídio  
à  exploração  da  EGEAC  por  forma  a  assegurar  o  equilíbrio  
financeiro  da  empresa  até  ao  final  do  presente  exercício;  

10 - O  reforço  do  subsídio  à  exploração  previsto  na  Adenda  
ao  Contrato-programa  de  2022  permitirá  à  EGEAC  fazer  
face  às  despesas,  colmatando  o  diferencial  entre  as  receitas  
previstas  e  efetivamente  realizadas;

11 - Nos  termos  do  artigo  23.º  dos  seus  Estatutos,  a  gestão  
da  EGEAC  deve  articular-se  com  os  objetivos  prosseguidos  
pelo  Município  de  Lisboa,  com  respeito  pelo  disposto  nas  
orientações  estratégicas  aprovadas  pela  Câmara  Municipal  
de  Lisboa,  visando  o  cumprimento  do  seu  objeto  social  
e  assegurando  a  sua  viabilidade  económica  e  o  equilíbrio  
financeiro;

12 - As  empresas  locais  estão  obrigadas  pela  legislação  
em  vigor  a  apresentar  resultados  anuais  equilibrados  e,  
quando  tal  se  encontre  em  risco  de  não  acontecer,  compete   
à  entidade  pública  participante  assegurar  os  meios  financeiros  
necessários  à  cobertura  dos  prejuízos  identificados;

13 - Nos  termos  da  mesma  legislação,  o  titular  da  função  
acionista  tem  por  incumbência  adotar  todas  as  medidas  
necessárias  ou  convenientes  para  impedir  que  as  empresas  
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locais  contraiam  novas  responsabilidades  financeiras,  bem  
como  acompanhar  a  evolução  do  endividamento  das  empresas  
locais  e  assegurar  que  este  se  coaduna  com  montantes  
compatíveis  com  o  equilíbrio  financeiro  do  município;

14 - A  adenda  ao  Contrato-programa  para  2022  estabelece  
a  atribuição  pelo  Município  de  Lisboa  de  um  reforço  
extraordinário  do  subsídio  à  exploração  do  ano  económico  
de  2022,  no  montante  necessário  à  cobertura  do  estimado  
deficit  de  exploração  da  EGEAC,  decorrente  da  obtenção  
de  receitas  operacionais  inferiores  aos  gastos  anuais;

15 - A  referida  adenda  ao  Contrato-programa  tem  assim  
por  fundamento  a  necessidade  de  assegurar  à  EGEAC   
os  meios  que  permitam  prosseguir  a  missão  e  os  objetivos  
que  presidiram  à  sua  constituição  e  que  contribuem  
para  a  coesão  económica  e  social  da  cidade  de  Lisboa,   
na  área  da  cultura;

16 - Em  cumprimento  do  artigo  27.º  dos  seus  Estatutos  
-  Deveres  Especiais  de  Informação  -  o  Conselho   
de  Administração  da  EGEAC  enviou  os  documentos  
solicitados  para  o  acompanhamento  sistemático  da  situação  
da  EGEAC  e  da  sua  atividade,  com  vista,  designadamente,  
a  assegurar  a  boa  gestão  dos  fundos  públicos  e  a  respetiva  
evolução  institucional  e  económico-financeira  e  que  constam   
de  anexo  à  referida  adenda;

17 - A  cobertura  do  deficit  de  exploração  da  EGEAC  
assenta  na  celebração  de  uma  adenda  ao  contrato-programa   
de  2022,  quantificada  em  500  000  euros  (quinhentos  mil  
euros)  não  sujeito  a  IVA;

18 - O  Fiscal  Único  da  EGEAC  emitiu  o  parecer  prévio  
favorável  à  celebração  da  adenda  ao  Contrato-programa  
para  2022  com  a  EGEAC;

19 - O  representante  do  Município  de  Lisboa  na  Assembleia- 
-geral  da  Empresa  é  designado  pela  Câmara  Municipal   
de  Lisboa,  nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  26.º   
da  Lei  50/2012,  de  31  de  agosto,  na  sua  redação  atual,   
e  exerce,  em  cada  Assembleia-geral,  o  mandato  expresso  
que  o  Município  previamente  lhe  conferir,  como  resulta   
do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  28.º  dos  respetivos  Estatutos.

Temos  a  honra  de  propor  que  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
delibere,  nos  termos  das  disposições  conjugadas  do  n.º  2   
do  artigo  25.º,  do  n.º  2  do  artigo  26.º,  n.os  3  e  4   
do  artigo  32.º,  alíneas  a)  e  f)  do  n.º  1  do  artigo  42.º,  
n.os  1  e  5  do  artigo  47.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  
agosto,  na  redação  em  vigor,  bem  como  do  n.º  1  do  
artigo  62.º  e  dos  n.os  3  e  4  do  artigo  65.º  do  Decreto-Lei   
n.º  133/2013,  de  3  de  outubro,  na  redação  em  vigor,  
aplicável  por  força  do  artigo  4.º  do  mesmo  diploma,   
das  alíneas  o)  e  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  Regime  
Jurídico  das  Autarquias  Locais  aprovado  pela  Lei   
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  redação  em  vigor,  
e  do  artigo  24.º  e  das  alíneas  a),  b)  e  f)  do  artigo  27.º  
dos  Estatutos  da  EGEAC:

1 - Apreciar  a  revisão  da  Demonstração  de  Resultados  
que  integra  os  instrumentos  de  Gestão  Previsional  2022   
da  EGEAC - Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos   
e  Animação  Cultural,  EM,  S.A.,  apresentados  pelo  respetivo  
Conselho  de  Administração;

2 - Mandatar,  na  qualidade  de  representante  do  Município  
de  Lisboa  na  Assembleia-geral  da  EGEAC - Empresa   
de  Gestão  de  Equipamentos  e  Animação  Cultural,  EM,  
S.A.,  o  Vereador  João  Diogo  Santos  Moura,  a  votar  
favoravelmente  a  revisão  prevista  no  número  anterior,  
nos  termos  da  presente  proposta;

3 - Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  minuta  
de  adenda  ao  Contrato-programa  2022  a  celebrar  com   
a  EGEAC - Empresa  de  Gestão  de  Equipamentos   
e  Animação  Cultural,  EM,  S.A.,  em  anexo  à  presente  proposta   
e  da  qual  é  parte  integrante;

4 - Aprovar  a  transferência  do  montante  máximo   
de  500.000  euros  (quinhentos  mil  euros),  a  título   
de  subsídio  à  exploração,  como  previsto  na  minuta   
de  adenda  a  que  se  refere  o  ponto  anterior.

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Orgânica  10038,   
Económica  D.05.01.01.01.01,  Código  do  Plano  40225_RP   
com  o  registo  de  cabimento  n.º  5322007289,  do  Orçamento   
de  2022  e  DFD  n.º  5022001244/2022.
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- Deliberação  n.º  616/AML/2022:

Proposta  n.º  857/CM/2022 - Apreciação  do  Ponto  2   
da  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  857/CM/2022  -  Minuta   
da  adenda  ao  contrato  de  delegação  de  competências  referente  
a  refeições  escolares  ano  letivo  2021/2022,  no  âmbito   
da  descentralização  de  competências  no  domínio  da  Educação,  
nos  termos  da  proposta

Subscrita  pelo  Vereador  Diogo  Moura.

Votação  na  CML:  
Aprovada  por  unanimidade.

Ausência  da  Senhora  Vereadora  Sofia  Athayde  nesta  votação.

Votação  na  AML:  
Aprovada  por  unanimidade.

Proposta  n.º  857/2022

Aprovar  a  transferência  de  verba  para  a  Junta  de  Freguesia  de  Benfica,  
referente  a  refeições  escolares  ano  letivo  2021/2022,  no  âmbito   
da  descentralização  de  competências  no  domínio  da  Educação,  bem  
como  a  respetiva  despesa  e  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  minuta  
da  adenda  ao  contrato  de  delegação  de  competências  e  o  aumento   
da  despesa,  nos  termos  da  proposta

Pelouro:  Educação  -  Vereador  Diogo  Moura.
Serviço:  Departamento  de  Educação.

Considerando  que:

1)  Nos  termos  do  disposto  no  artigo  23.º  do  Anexo  I   
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  que  aprovou  
o  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  constituem  
atribuições  do  Município  de  Lisboa  a  promoção  e  salvaguarda  
dos  interesses  próprios  das  respetivas  populações,  em  
articulação  com  as  freguesias,  designadamente  no  domínio  
da  Educação,  ensino  e  formação  profissional;

2)  É,  ainda,  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
gerir  o  fornecimento  de  refeições  em  refeitórios  escolares  
dos  estabelecimentos  de  educação  pré-escolar  e  dos  ensinos  
básico  e  secundário  e  que  esse  mesmo  fornecimento  pode  
ser  assegurado  por  outras  entidades  certificadas  para   
o  efeito,  mediante  a  celebração  de  contratos,  acordos  
ou  protocolos,  conforme  estipulado  no  n.º  1  e  n.º  2   
do  artigo  33.º  do  Decreto-Lei  n.º  21/2019,  de  30  de  janeiro,  
que  veio  concretizar  a  transferência  de  competências  para  
os  órgãos  municipais  e  das  entidades  intermunicipais  no  
domínio  da  educação,  ao  abrigo  dos  artigos  11.º  e  31.º  
da  Lei  n.º  50/2018,  de  16  de  agosto;

3)  A  Câmara  Municipal  pode  submeter  à  Assembleia  
Municipal,  para  efeitos  de  autorização,  propostas   
de  celebração  de  contratos  de  delegação  de  competências,  
nos  termos  previstos  na  alínea  m)  do  artigo  33.º  do  Anexo  I   
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro;

4)  A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  aprovou,  em  reunião  
de  27  de  novembro  de  2019,  através  da  Proposta   
n.º  847/2019,  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  celebração  
de  Contrato  de  Delegação  de  Competências  entre  o  Município  
de  Lisboa  e  a  freguesia  de  Benfica,  bem  como  a  respetiva  
afetação  de  recursos  financeiros  e  a  minuta  do  contrato,  
no  âmbito  do  fornecimento  de  refeições  escolares  e  gestão  
dos  respetivos  refeitórios;

5)  Em  10  de  dezembro  de  2019,  a  Assembleia  Municipal   
de  Lisboa,  na  deliberação  tomada  na  94.ª  Reunião,  autorizou  
a  celebração  do  contrato  de  delegação  de  competências  
com  a  freguesia  de  Benfica,  tendo  o  respetivo  contrato  
sido  formalizado  em  23  de  dezembro  de  2019;  

6)  Nos  termos  da  Cláusula  Décima  Sétima  do  referido  
contrato,  o  Município  e  a  freguesia  de  Benfica  não   
se  opuseram  à  sua  renovação  automática  para  o  ano  
letivo  2021/2022;

7)  Através  da  INF/34/PQAE/DAOSM/SG/CML/22,  que   
se  anexa  e  se  considera  parte  integrante  da  presente  
proposta,  a  equipa  de  Projeto  para  a  Qualidade   
da  Alimentação  Escolar,  veio  comunicar  que  no  ano  letivo  
2021/2022  a  Escola  Básica  Jorge  Barradas  iniciou  com  
mais  3  salas  de  jardim  de  infância,  sendo  que  as  refeições  
escolares  desta  população  não  foram  consideradas  na  verba  
transferida  pelo  Município;

8)  Foram  fornecidas  17 979  refeições  escolares  no  referido  
jardim  de  infância  durante  o  período  de  setembro  de  2021   
a  julho  de  2022,  pelo  que  o  valor  correspondente  a  transferir  
deverá  ser  de  17 401,87  euros  (dezassete  mil  quatrocentos  
e  um  euros  e  oitenta  e  sete  cêntimos).

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal   
de  Lisboa  delibere  aprovar:

1 - Nos  termos  do  disposto  na  alínea  hh)  do  n.º  1   
do  artigo  33.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  
aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro   
e  do  disposto  nas  alíneas  a)  e  b)  do  artigo  39.º   
do  Decreto-Lei  n.º  21/2019,  de  30  de  janeiro,  a  realização  
da  despesa,  no  valor  total  de  17 401,87  euros  (dezassete  
mil  quatrocentos  e  um  euros  e  oitenta  e  sete  cêntimos),  
com  enquadramento  orçamental  no  índice  10050  |   
Orgânica  23.00  |  Plano  40432_DM  |  Ação  E3.P006.01   
|  C.E.  D.04.05.01.02;  CPV:  99999999-9;  Descrição  CPV:  
Sem  CPV  aplicável;  Área  do  IVA:  PA-Poderes  de  Autoridade  
/ Artigo  20.º  CIVA;  Marcadores:103 - Transferência / subsídio 
- Apoio  Municipal - com  carácter  regular  ou  permanente;   
C.  Custos:  W03Z52,  bem  como  a  correspondente  
transferência  de  verba;

2 - Nos  termos  do  disposto  na  alínea  ccc)  do  n.º  1   
do  artigo  33.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  
aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro   
e  para  os  efeitos  previstos  na  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  6.º   
da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  nas  suas  
redações  atuais,  submeter  à  aprovação  da  Assembleia  
Municipal  a  minuta  da  adenda  ao  contrato  de  delegação   
de  competências,  anexa  à  presente  proposta  e  que  desta  
faz  parte  integrante  e  o  aumento  da  despesa,  no  valor  
total  de  17 401,87  euros  (dezassete  mil  quatrocentos   
e  um  euros  e  oitenta  e  sete  cêntimos).  
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- Deliberação  n.º  617/AML/2022:

Proposta  n.º  859/CM/2022 - Celebração  de  contratos  interadministrativos  de  cooperação,  entre  o  Município  de  Lisboa   
e  as  freguesias  de  Arroios,  Avenidas  Novas,  Belém,  Marvila,  Parque  das  Nações  e  São  Vicente,  de  acordo  com  a  respetiva  
afetação  de  recursos  financeiros,  tendentes  a  suportar  o  aumento  exponencial  dos  custos  energéticos  com  os  equipamentos  
desportivos  municipais,  (piscinas  e  pavilhões  desportivos),  bem  como  aprovar  a  correspondente  minuta,  nos  termos   
da  proposta

Subscrita  pelo  Vereador  Ângelo  Pereira.

Aprovada  por  unanimidade.

Proposta  n.º  859/CM/2022

Assunto:  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  celebração  de  contratos  interadministrativos  de  cooperação,  entre  o  Município  de  Lisboa   
e  as  freguesias  de  Arroios,  Avenidas  Novas,  Belém,  Marvila,  Parque  das  Nações,  Santa  Clara  e  São  Vicente,  de  acordo  com  a  respetiva  afetação   
de  recursos  financeiros,  tendentes  a  suportar  o  aumento  exponencial  dos  custos  energéticos  com  os  equipamentos  desportivos  municipais,  (piscinas  
e  pavilhões  desportivos),  bem  como  aprovar  a  correspondente  minuta

Pelouros:  Desporto:  Vereador  Ângelo  Pereira,  Juntas  de  Freguesia:  Vereador  Diogo  Moura.
Serviços:  Departamento  da  Atividade  Física  e  Desportiva  (DAFD);  Divisão  de  Relação  com  as  Juntas  de  Freguesia  (DRJF).

Considerando  que:

1 - O  Município  de  Lisboa  dispõe  de  atribuições  nos  domínios  dos  equipamentos  urbanos,  de  tempos  livres  e  do  desporto,   
da  saúde  e  da  promoção  do  desenvolvimento,  nos  termos  do  artigo  23.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais  
(RJAL),  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro;

2 - Para  o  desenvolvimento  das  atribuições  em  causa  é  da  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  órgão  
executivo,  a  criação  e  construção  de  instalações,  equipamentos,  serviços,  redes  de  circulação,  de  transportes,  de  energia,   
de  distribuição  de  bens  e  recursos  físicos  integrados  no  património  do  município  ou  colocados,  por  lei  sob  a  administração  
municipal,  conforme  estipulado  na  alínea  ee)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  RJAL;

3 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  no  âmbito  das  suas  competências,  procedeu  à  construção  de  vários  equipamentos  
desportivos,  nomeadamente  Piscinas  Municipais  e  Pavilhões  Desportivos  que  passaram  a  integrar  o  património  municipal;  

4 - Os  trabalhos  relativos  à  construção  dos  equipamentos  desportivos  em  causa  foram  concluídos  em  data  anterior  
à  efetivação  das  transferências  das  competências  e  equipamentos  para  as  freguesias  no  âmbito  da  Reorganização  
Administrativa  de  Lisboa  prevista  na  Lei  n.º  56/2012,  de  8  de  novembro  e  na  Deliberação  n.º  6/AML/2014,  publicada  
na  Edição  Especial  n.º  1  do  Boletim  Municipal  de  22  de  janeiro  de  2014;

5 - A  gestão  de  cada  um  destes  equipamentos  desportivos  foi  transferida,  por  via  de  Autos  de  Transferência  de  Competência  
outorgados  entre  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  e  a  respetiva  Junta  de  Freguesia,  com  data  de  10  de  março  de  2014;

6 - É  consabido  e  faz  parte  do  amplo  conhecimento  público  que  em  função  de  vários  fatores  que  afetam  atualmente   
a  situação  económica  mundial  e,  consequentemente,  a  portuguesa,  os  custos  energéticos,  nomeadamente  de  eletricidade  
e  gás,  subiram  exponencialmente;

7 - Tal  incremento  de  custos  afetou  de  forma  expressiva  o  orçamento  de  despesa  das  Juntas  de  Freguesia  que  gerem  
equipamentos  desportivos  municipais,  em  particular,  piscinas  e  pavilhões  desportivos;

8 - O  aumento  de  custos  de  energia  estimados  com  o  funcionamento  destes  equipamentos  desportivos  municipais,   
e  que  terão  de  ser  suportados  pelas  freguesias  pode  ser  sumariado  no  quadro  seguinte:  

Freguesia Instalação
Acréscimo de 

custos                          
2022

Montante do 
apoio

Arroios PM Arroios 28 744,41 €                   
PM Avenidas Novas 39 385,22 €                   
Pav Avenidas Novas 969,33 €                         

Belém PM Restelo 80 965,21 €                   
Marvila PM Vale Fundão 333 703,89 €                 333 703,89 €          
Parque das Nações PM Oriente 48 290,59 €                   
Santa Clara PM Santa Clara 41 169,85 €                   
São Vicente Pav Manuel Castel Branco 7 932,13 €                     

Total 581 160,64 €          

Avenidas Novas
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Freguesia Instalação
Acréscimo de 

custos                          
2022

Montante do 
apoio

Arroios PM Arroios 28 744,41 €                   
PM Avenidas Novas 39 385,22 €                   
Pav Avenidas Novas 969,33 €                         

Belém PM Restelo 80 965,21 €                   
Marvila PM Vale Fundão 333 703,89 €                 333 703,89 €          
Parque das Nações PM Oriente 48 290,59 €                   
Santa Clara PM Santa Clara 41 169,85 €                   
São Vicente Pav Manuel Castel Branco 7 932,13 €                     

Total 581 160,64 €          

Avenidas Novas

Freguesia Instalação
Acréscimo de 

custos                          
2022

Montante do 
apoio

Arroios PM Arroios 28 744,41 €                   
PM Avenidas Novas 39 385,22 €                   
Pav Avenidas Novas 969,33 €                         

Belém PM Restelo 80 965,21 €                   
Marvila PM Vale Fundão 333 703,89 €                 333 703,89 €          
Parque das Nações PM Oriente 48 290,59 €                   
Santa Clara PM Santa Clara 41 169,85 €                   
São Vicente Pav Manuel Castel Branco 7 932,13 €                     

Total 581 160,64 €          

Avenidas Novas

9 - É  do  interesse  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  que  se  continue  a  desenvolver  uma  gestão  dinâmica  destes  
equipamentos  e  que  seja  garantida  a  sua  utilização  plena  por  parte  dos  munícipes  que  têm  direito  de  a  eles  aceder  
em  cumprimento  de  um  desígnio  constitucional,  no  âmbito  do  artigo  79.º  da  Constituição  da  República  Portuguesa,   
no  qual  se  expressa  que  «Todos  têm  direito  à  cultura  física  e  ao  desporto»;

10 - As  Juntas  de  Freguesia  de  Arroios,  Avenidas  Novas,  Belém,  Marvila,  Parque  das  Nações,  Santa  Clara  e  São  
Vicente  entendem  que  os  referidos  equipamentos  devem  continuar  sob  sua  gestão  e  manutenção,  uma  vez  que  se  trata   
de  equipamentos  importantes  para  cada  uma  das  freguesias  e  que  as  mesmas  pretendem  continuar  a  proceder  à  sua  
dinamização  junto  da  população  local,  mantendo  os  equipamentos  desportivos  abertos  e  em  funcionamento  para  plena  
fruição  por  todos  os  lisboetas,  em  perfeitas  condições  de  segurança  e  salubridade;

11 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  reconhece,  e  aceita  como  válidos,  os  argumentos  explanados  pelas  Juntas   
de  Freguesia  em  referência,  que  apontam  no  sentido  de  não  ser  possível,  objetivamente,  assegurar  as  condições   
de  abertura  e  funcionamento  pleno  dos  equipamentos  sem  que  sejam  transferidos  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
as  verbas  necessárias  para  suportar  o  acréscimo  de  custos  com  a  eletricidade  e  o  gás  nos  equipamentos  desportivos;

12 - A  reorganização  administrativa  de  Lisboa,  aprovada  pela  Lei  n.º  56/2012,  de  8  de  novembro,  alterada  pela  Lei  
n.º  85/2015,  de  7  de  agosto,  Lei  n.º  42/2016,  de  28  de  dezembro  e  pela  Lei  n.º  114/2017,  de  29  de  dezembro,  veio  
implementar  uma  estratégia  de  modernização  e  de  adaptação  do  modelo  de  governo  da  cidade  que  representa  uma  
concretização  do  princípio  da  descentralização  administrativa  e  respeita  os  princípios  da  universalidade  e  da  equidade   
no  quadro  do  relacionamento  entre  o  município  e  as  freguesias  (artigo  1.º,  n.º  2  da  Lei  n.º  56/2012,  de  8  de  novembro);

13 - A  referida  reorganização  administrativa,  complexa  nas  suas  várias  vertentes,  impõe  o  recurso  a  instrumentos  jurídicos  
capazes  de  promover,  através  de  uma  concertada  cooperação  interadministrativa,  a  prossecução  conjunta,  ainda  que  
autónoma,  dos  fins  públicos  prosseguidos  tanto  pelos  municípios  como  pelas  freguesias;

14 - Os  municípios  e  as  freguesias  têm  atribuições  na  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das  respetivas  
populações,  incumbindo-lhes  a  sua  articulação,  especificando  o  RJAL  que  a  assembleia  de  freguesia  tem  competência  
para  autorizar  a  freguesia  a  estabelecer  formas  de  cooperação  com  entidades  públicas  e  que  a  assembleia  municipal   
tem-na  para  deliberar  sobre  formas  de  apoio  às  freguesias  no  quadro  da  promoção  e  salvaguarda  articulada  dos  
interesses  próprios  das  populações  (artigo  9.º,  n.º  1,  alínea  j)  e  artigo  25.º,  n.º  1,  alínea  j),  ambos  do  RJAL;

15 - O  próprio  RJAL  veio  estabelecer  um  Regime  Jurídico  para  a  Delegação  de  Competências  dos  municípios   
nas  freguesias,  determinando  que  tais  delegações  devem  ter  por  escopo  a  promoção  da  coesão  territorial,  a  melhoria   
da  qualidade  dos  serviços  prestados  às  populações  e  a  racionalização  dos  recursos  disponíveis,  bem  como  que   
as  mesmas  devem  ser  formalizadas  mediante  a  celebração  de  contratos  interadministrativos;

16 - Tais  contratos,  nos  termos  dos  artigos  115.º  e  122.º  do  mesmo  diploma  legal,  deverão  prever  os  recursos  humanos,  
patrimoniais  e  financeiros  necessários  e  adequados  ao  exercício  das  competências  delegadas;

17 - O  Código  dos  Contratos  Públicos,  pelos  artigos  5.º-A,  n.º  5  e  5.º-B,  n.º  1,  em  matéria  de  contratos  interadministrativos  
de  cooperação,  determina  que  “a  parte  II  também  não  é  aplicável  à  formação  dos  contratos  celebrados  exclusivamente  
entre  duas  ou  mais  entidades  adjudicantes  quando  se  verifiquem,  cumulativamente,  as  seguintes  condições:  o  contrato  
estabelece  uma  cooperação  entre  as  entidades  adjudicantes,  no  âmbito  de  tarefas  públicas  que  lhes  estão  atribuídas   
e  que  apresentam  uma  conexão  relevante  entre  si;  a  cooperação  é  regida  exclusivamente  por  considerações  de  interesse  
público;  e  as  entidades  adjudicantes  não  exercem  no  mercado  livre  mais  de  20 %  das  atividades  abrangidas  pelo  
contrato  de  cooperação”;
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18 - Se  encontram  preenchidas  as  condições  referidas  no  
considerando  anterior,  uma  vez  que  se  trata  de  uma  cooperação  
entre  Município  e  freguesia,  no  âmbito  de  tarefas  públicas  
que  lhes  estão  atribuídas,  in  casu,  gestão  e  manutenção   
de  equipamentos  desportivos  municipais  e  que  apresentam  
uma  conexão  relevante  entre  si,  exclusivamente  por  
considerações  de  interesse  público,  não  exercendo  nenhuma  
das  Partes  no  mercado  livre  mais  de  20 %  das  atividades  
abrangidas  pelo  contrato  de  cooperação;

19 - O  acréscimo  de  custos  constantes  do  quadro  supra  
é  uma  estimativa,  apresentada  com  base  nos  dados  que  
foram  disponibilizados  pelas  Juntas  de  Freguesia  aquando  
da  preparação  da  presente  proposta,  podendo  variar,  para  
mais  ou  para  menos,  em  função  dos  efetivos  custos  
já  suportados  ou  que  venham  ainda  a  ser  suportados  
relativamente  ao  ano  de  2022,  devendo  a  diferença  ser  
apurada  logo  que  possível  e  considerada  no  necessário  
acerto  de  contas  a  realizar  em  2023  entre  a  Câmara  
Municipal  e  as  Juntas  de  Freguesia  apoiadas  no  presente  
ano  em  execução  da  presente  deliberação;

20 - As  freguesias  relativamente  às  quais  não  foi  possível  
apresentar  a  tempo  da  apresentação  da  presente  proposta  
a  estimativa  do  acréscimo  de  custos  dos  equipamentos  
municipais  sob  sua  gestão,  serão  igualmente  apoiadas,   
ao  abrigo  de  nova  proposta  a  submeter  aos  órgãos  municipais;        

21 - No  âmbito  das  competências  atribuídas  por  força   
do  disposto  nos  artigos  16.º  e  33.º  do  RJAL  e,  após  
autorização  dos  órgãos  deliberativos  competentes,  
nomeadamente  Assembleia  Municipal  e  Assembleia   
de  Freguesia,  pretendem  as  freguesias  de  Alcântara,  Arroios,  
Avenidas  Novas,  Belém,  Marvila,  Parque  das  Nações,  Santa  
Clara  e  São  Vicente  e  o  Município  de  Lisboa  formalizar  
adendas  aos  contratos  de  delegação  de  competências  para  
proceder  à  transferência  de  verbas  de  acordo  com  o  mapa  
infra  com  vista  a  suportar  os  custos  relativos  aos  consumos  
de  eletricidade  e  gás  nas  instalações  desportivas  municipais  
(piscinas  e  pavilhões  desportivos),  no  ano  de  2022;

Temos  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal   
de  Lisboa,  nos  termos  das  disposições  conjugadas   
dos  artigos  23.º,  n.º  1,  25.º,  n.º  1,  alínea  j)  e  33.º,   
n.º  1,  alínea  ccc),  todos  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  

Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
do  artigo  237.º  da  Constituição  da  República  Portuguesa,  
e  ainda  dos  artigos  5.º-A,  n.º  5,  5.º-B,  n.º  1,  278.º,  279.º  
e  338.º,  todos  do  Código  dos  Contratos  Públicos  delibere:  

1 - Submeter  à  Assembleia  Municipal  a  autorização  para   
a  celebração  de  contratos  interadministrativos  de  cooperação,  
bem  como  a  aprovação  da  respetiva  minuta,  anexa   
a  esta  proposta,  com  as  freguesias  de  Arroios,  Avenidas  
Novas,  Belém,  Marvila,  Parque  das  Nações,  Santa  Clara  
e  São  Vicente,  no  âmbito  da  gestão  e  manutenção   
de  equipamentos  desportivos  municipais  (piscinas   
e  pavilhões  desportivos);  e

2 - Aprovar  o  apoio  financeiro  e  sua  transferência   
para  as  Juntas  de  Freguesia  respetivas,  após  assinatura  
dos  contratos  interadministrativos  de  cooperação,  caso   
a  sua  celebração  venha  a  ser  autorizada  pela  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa,  de  acordo  com  o  quadro  infra   
e  no  valor  global  indicado:

Freguesia Acréscimo de custos                          
2022

Arroios 28 744,41 €                              
Avenidas Novas 40 354,56 €                              
Belém 80 965,21 €                              
Marvila 333 703,89 €                           
Parque das Nações 48 290,59 €                              
Santa Clara 41 169,85 €                              
São Vicente 7 932,13 €                                

Total 581 160,64 €                           

Os  valores  supra  identificados,  encontram-se  cabimentados  
no  orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  de  2022,  na  
Orgânica  10040  (S24.00),  Rubrica  Económica  D.04.05.01.02  
(transferências  correntes,  administração  local,  freguesias),  
Ação  do  Plano  40321/E2.P002.03  (Desenvolvimento  
Desportivo - Outros),  de  acordo  com  o  Documento   
de  cabimento  n.º  5322007288  (em  anexo).
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- Deliberação  n.º  618/AML/2022:

Proposta  n.º  860/CM/2022 - Celebração  de  uma  adenda   
ao  Contrato  de  Delegação  de  Competências  entre  o  Município  
de  Lisboa  e  a  freguesia  de  Alcântara  e  a  respetiva  minuta,  
e  correspondente  afetação  de  recursos  financeiros,  tendentes  
a  suportar  o  aumento  exponencial  dos  custos  energéticos  
com  a  Piscina  Municipal  do  Alvito  em  2022,  nos  termos  
da  proposta

Subscrita  pelo  Vereador  Ângelo  Pereira.

Aprovada  por  unanimidade.

Proposta  n.º  860/CM/2022

Assunto:  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  celebração  de  uma  
adenda  ao  Contrato  de  Delegação  de  Competências  entre  o  Município  
de  Lisboa  e  a  freguesia  de  Alcântara  e  a  respetiva  minuta,  e  aprovar  
a  correspondente  afetação  de  recursos  financeiros,  tendentes  a  suportar  
o  aumento  exponencial  dos  custos  energéticos  com  a  Piscina  Municipal  
do  Alvito  em  2022

Pelouro:  Desporto:  Vereador  Ângelo  Pereira.
Serviço:  Departamento  da  Atividade  Física  e  Desportiva  
(DAFD).

Considerando  que:

1 - O  Município  de  Lisboa  dispõe  de  atribuições  nos  domínios  
dos  equipamentos  urbanos,  de  tempos  livres  e  do  desporto,  
da  saúde  e  da  promoção  do  desenvolvimento,  nos  termos  
do  artigo  23.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais  
(RJAL),  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro;

2 - Para  o  desenvolvimento  das  atribuições  em  causa   
é  da  competência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
órgão  executivo,  a  criação  e  construção  de  instalações,  
equipamentos,  serviços,  redes  de  circulação,  de  transportes,  
de  energia,  de  distribuição  de  bens  e  recursos  físicos  
integrados  no  património  do  município  ou  colocados,   
por  lei  sob  a  administração  municipal,  conforme  estipulado  
na  alínea  ee)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  RJAL;

3 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  no  âmbito  das  suas  
competências,  procedeu  à  construção  de  vários  equipamentos  
desportivos,  nomeadamente  Piscinas  Municipais  e  Pavilhões  
Desportivos  que  passaram  a  integrar  o  património  municipal;  

4 - Os  trabalhos  relativos  à  construção  dos  equipamentos  
desportivos  em  causa  foram  concluídos  em  data  anterior  
à  efetivação  das  transferências  das  competências  e  equipa-
mentos  para  as  freguesias  no  âmbito  da  Reorganização  
Administrativa  de  Lisboa  prevista  na  Lei  n.º  56/2012,  
de  8  de  novembro  e  na  Deliberação  n.º  6/AML/2014,  
publicada  na  Edição  Especial  n.º  1  do  Boletim  Municipal  
de  22  de  janeiro  de  2014;

5 - A  gestão  de  cada  um  destes  equipamentos  desportivos  
foi  transferida,  por  via  de  Autos  de  Transferência   
de  Competência  outorgados  entre  a  Câmara  Municipal   
de  Lisboa  e  a  respetiva  Junta  de  Freguesia,  com  data   
de  10  de  março  de  2014;

6 - A  gestão  da  Piscina  Municipal  do  Alvito  foi  transferida  
para  Junta  de  Freguesia  de  Alcântara,  por  via  de  Auto  
de  Transferência  de  Competência  (Auto  n.º  1/JFALC/2014)  
outorgado  entre  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  e  a  dita  
Junta  de  Freguesia,  com  data  de  10  de  março  de  2014;

7 - No  âmbito  das  competências  atribuídas  por  força   
do  disposto  nos  artigos  16.º  e  33.º  do  RJAL  e,  após  autorização  
dos  órgãos  deliberativos  competentes,  nomeadamente  
Assembleia  Municipal  e  Assembleia  de  Freguesia,  no  dia  
23  de  junho  de  2022  foi  celebrado  entre  o  Município   
e  a  Junta  de  Freguesia  de  Alcântara  um  contrato   
de  delegação  de  competências  (o  “Contrato  de  Delegação  de  
Competências”),  pelo  qual  o  Município  de  Lisboa  delegou  
na  Freguesia  de  Alcântara  as  competências  relativas   
à  gestão,  manutenção  e  conservação  Piscina  Municipal   
do  Alvito,  prevendo-se  ainda  a  disponibilização  de  recursos   
financeiros  à  Segunda  Outorgante  no  montante   
de  70 000  euros  (setenta  mil  euros)  anuais,  para  os  anos  
de  2022  a  2025;

8 - É  consabido  e  faz  parte  do  amplo  conhecimento  público  
que  em  função  de  vários  fatores  que  afetam  atualmente  
a  situação  económica  mundial  e,  consequentemente,   
a  portuguesa,  os  custos  energéticos,  nomeadamente   
de  eletricidade  e  gás,  subiram  exponencialmente;

9 - Tal  incremento  de  custos  afetou  de  forma  expressiva   
o  orçamento  de  despesa  das  Juntas  de  Freguesia,  também  
a  de  Alcântara,  que  gerem  equipamentos  desportivos  
municipais,  em  particular,  piscinas  e  pavilhões  desportivos;

10 - É  do  interesse  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  que  
se  continue  a  desenvolver  uma  gestão  dinâmica  destes  
equipamentos  e  que  seja  garantida  a  sua  utilização  plena  
por  parte  dos  munícipes  que  têm  direito  de  a  eles  aceder  
em  cumprimento  de  um  desígnio  constitucional,  no  âmbito  
do  artigo  79.º  da  Constituição  da  República  Portuguesa,  
no  qual  se  expressa  que  «Todos  têm  direito  à  cultura  
física  e  ao  desporto»;

11 - A  Junta  de  Freguesia  de  Alcântara  entende  que   
a  Piscina  Municipal  do  Alvito  deve  continuar  sob  sua  gestão  
e  manutenção,  uma  vez  que  se  trata  de  um  equipamento  
importante  para  a  freguesia,  pretendendo  ainda  continuar  
a  proceder  à  sua  dinamização  junto  da  população  local,  
mantendo  este  equipamento  desportivo  aberto  e  em  
funcionamento  para  plena  fruição  por  todos  os  lisboetas,  
em  perfeitas  condições  de  segurança  e  salubridade;

12 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  reconhece,  e  aceita  
como  válidos,  os  argumentos  explanados  pela  Junta   
de  Freguesia  de  Alcântara,  que  apontam  no  sentido   
de  não  ser  possível,  objetivamente,  assegurar  as  condições  
de  abertura  e  funcionamento  pleno  da  Piscina  Municipal   
do  Alvito,  sem  que  sejam  transferidas  pela  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  as  verbas  necessárias  para  suportar  o  acréscimo  
de  custos  com  a  eletricidade  e  o  gás  nos  equipamentos  
desportivos,  que  se  estimam,  para  2022,  em  44 747,67  euros   
(quarenta  e  quatro  mil  setecentos  e  quarenta  e  sete  euros  
e  sessenta  e  sete  cêntimos);
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13 - Tendo  em  conta  que  a  subida  exponencial  dos  custos  
energéticos,  nomeadamente  eletricidade  e  gás,  pode  colocar  
constrangimentos  à  continuidade  do  pleno  funcionamento,  
em  condições  de  segurança  e  salubridade,  da  Piscina  
Municipal  do  Alvito,  entende  o  Município  dever  cooperar  
com  a  freguesia  de  Alcântara,  dotando-a  de  recursos  
financeiros  que  lhe  permita  fazer  face  a  este  inusitado  
aumento;

14 - O  RJAL  veio  estabelecer  o  Regime  Jurídico   
da  Delegação  de  Competências  dos  municípios   
nas  freguesias,  determinando  que  tais  delegações  devem  ter  
por  escopo  a  promoção  da  coesão  territorial,  a  melhoria  
da  qualidade  dos  serviços  prestados  às  populações   
e  a  racionalização  dos  recursos  disponíveis,  bem  como  que  
as  mesmas  devem  ser  formalizadas  mediante  a  celebração  
de  contratos  interadministrativos;

15 - Tais  contratos,  nos  termos  dos  artigos  115.º  e  122.º   
do  mesmo  diploma  legal,  deverão  prever  os  recursos  
humanos,  patrimoniais  e  financeiros  necessários  e  adequados  
ao  exercício  das  competências  delegadas;

16 - A  presente  proposta  de  celebração  de  adenda   
ao  contrato  de  delegação  de  competências  respeita  os  princípios  
gerais  consagrados  no  artigo  121.º  do  RJAL,  entre  outros,   
a  prossecução  do  interesse  público  e  necessidade   
e  suficiência  de  recursos;

17 - A  Câmara  Municipal  pode  submeter  à  Assembleia  
Municipal,  para  efeitos  de  autorização,  propostas   
de  celebração  de  contratos  de  delegação  de  competências,  
e  suas  alterações,  nos  termos  previstos  na  alínea  m)   
do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  RJAL;

18 - Compete  à  Assembleia  Municipal,  nos  termos   
da  alínea  k)  do  n.º  1  do  artigo  25.º  do  RJAL  autorizar   
a  celebração  de  Contratos  de  Delegação  de  Competências,  
e  suas  alterações,  entre  a  Câmara  Municipal  e  as  Juntas  
de  Freguesia;

19 - O  acréscimo  de  custos  a  que  se  refere  o  considerando  
n.º  12,  supra,  é  uma  estimativa,  apresentada  com  
base  nos  dados  que  foram  disponibilizados  pela  Junta   
de  Freguesia  aquando  da  preparação  da  presente  proposta,  
podendo  variar,  para  mais  ou  para  menos,  em  função   
dos  efetivos  custos  que  venham  a  ser  suportados,  devendo  
a  diferença  ser  apurada  logo  que  possível  e  considerada  
no  necessário  acerto  de  contas  a  realizar  em  2023  entre  
a  Câmara  Municipal  e  a  freguesia  de  Alcântara;

20 - As  freguesias  relativamente  às  quais  não  foi  possível  
dispor,  a  tempo  da  apresentação  da  presente  proposta,  
da  estimativa  do  acréscimo  de  custos  dos  equipamentos  
municipais  sob  sua  gestão,  serão  igualmente  apoiadas,   
ao  abrigo  de  nova  proposta  a  submeter  aos  órgãos  municipais;        

21 - No  âmbito  das  competências  atribuídas  por  força   
do  disposto  nos  artigos  16.º  e  33.º  do  RJAL  e,  após  
autorização  dos  órgãos  deliberativos  competentes,  
nomeadamente  Assembleia  Municipal  e  Assembleia   
de  Freguesia,  pretendem  a  freguesia  de  Alcântara   
e  o  Município  de  Lisboa  formalizar  adenda  ao  contrato   
de  delegação  de  competências  para  proceder  à  transferência  
da  verba  no  montante  de  44 747,67  euros  (quarenta   
e  quatro  mil  setecentos  e  quarenta  e  sete  euros  e  sessenta  
e  sete  cêntimos)  com  vista  a  suportar  os  custos  relativos  
aos  consumos  de  eletricidade  e  gás  na  instalação  desportiva  
Piscina  Municipal  do  Alvito,  no  ano  de  2022.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal   
de  Lisboa,  nos  termos  das  disposições  conjugadas  da  alínea  f)  
do  n.º  1  do  artigo  23.º,  da  alínea  k)  do  n.º  1  do  artigo  25.º,   
das  alíneas  l),  m),  ee)  e  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  e  bem  
assim  do  artigo  116.º,  todos  do  RJAL  delibere:

1 - Submeter  à  Assembleia  Municipal  a  autorização  para  
a  celebração  da  adenda  ao  Contrato  de  Delegação   
de  Competências  com  vista  a  apoiar  a  freguesia   
de  Alcântara,  no  âmbito  da  gestão  e  manutenção  da  Piscina  
Municipal  do  Alvito  e  a  aprovação  da  respetiva  minuta;

2 - Autorizar  a  afetação  dos  recursos  financeiros  para  
o  efeito  e  a  transferência  para  a  Junta  de  Freguesia  
de  Alcântara,  após  outorga  da  adenda  ao  Contrato   
de  Delegação  de  Competências,  do  montante   
de  44 747,67  euros  (quarenta  e  quatro  mil  setecentos   
e  quarenta  e  sete  euros  e  sessenta  e  sete  cêntimos).

O  montante  referido  encontra-se  cabimentado   
no  orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  de  2022,   
na  Orgânica  10040  (S24.00),  Rubrica  Económica  D.04.05.01.02   
(transferências  correntes,  administração  local,  freguesias),  
Ação  do  Plano  40321/E2.P002.03  (Desenvolvimento  
Desportivo - Outros),  de  acordo  com  o  Documento   
de  cabimento  n.º  5322007287  (em  anexo).
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